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MINISTÉRIO PÚBLICO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 2 de fevereiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.156312/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Cosme Santos Santana; Antônia de Jesus Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.196543/2019
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra as Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Plínio Carneiro Filho; João Bosco Bittencourt
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.121520/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; Alan Andrade Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.275566/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Etelvino Júlio Cerqueira; Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.97309/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Material Didático
INTERESSADO(A)(S): Viviane Moreira Souza; João Bosco Bittencourt
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.28197/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 1º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > Obras Públicas
INTERESSADO(A)(S): Secretaria da Educação do Estado da Bahia; Luiz Carlos dos Santos Carneiro
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 147.9.334228/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lapão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Enriquecimento Ilícito
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Maria Enedina da Silva Franca; José Ricardo Rodrigues Barbosa; Maria Josélia Gomes de Matos; Paulo 
Henrique Dourado de Almeida; Marcio Antônio Messias da Silva; Hugo Juliano Pires de Carvalho
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 590.9.195952/2018
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Condomínio Parque Interlagos; Associação Paradiso Laguna
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
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PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 003.9.78684/2023
ORIGEM: Salvador - 1ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra a Vida > Homicídio Simples
INTERESSADO(A)(S): Joana Zeferino da Paz
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.157725/2020
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 708.0.135029/2012
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos > execução Contratual
INTERESSADO(A)(S): Phdb Construções e Transportes Ltda; Município de Teixeira de Freitas; A sociedade
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.168931/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Dívida ativa não Tributária > Multas e demais Sanções 
> Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Monica Paoletti
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.327063/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Saúde > Pública > Sistema Único de Saúde
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.3599/2024
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Cláusulas Contratuais
INTERESSADO(A)(S): Ivan Souza Rios
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.211219/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Tributário > Contribuições > Contribuições Previdenciárias > Contribuição Sobre a Folha de Salários
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 714.0.134134/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização > Trans-
porte Terrestre
INTERESSADO(A)(S): Flávio de Oliveira Campos; Eliedina Júlio dos Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.5483/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 4º Promotor(a) de Justiça 
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Adeilson da Silva Gonzalez; Mercado Hiperideal
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 600.9.204319/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Maria de Lourdes Fonseca Andrade
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.202374/2019
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
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- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Teixeira de Freitas; Secretaria de Infraestrutura e Transporte 
de Teixeira de Freitas
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.168425/2021
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal 
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): CIPE - Caatinga - Companhia Independente de Policiamento Especializado; Brenno de Melo Gomes 
Calasans
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 705.9.330776/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra o Patrimônio > Estelionato
INTERESSADO(A)(S):  Adriano Dni da Silva; Nadson Denilson de Melo Vieira; Gilson Gomes Braga; Geovania Moreira Pacheco; 
Solaniele Matos dos Santos Figueiredo
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 152.0.190416/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Bagisa Agropecuária e Comercio S/A; Hayashi Batatas Ltda; Shuichi Hayashi; Airton Shiguekazu Arikita
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.83222/2010
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Município de Muritiba
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 708.0.109585/2010
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Paulo Américo Fonseca; Município de Teixeira de Freitas
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 2 de fevereiro de 2024
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
 

 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 GABINETE   

ATO Nº 87, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constitui-
ção Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996, de acordo com a Lei no 
8.966, de 22 de dezembro de 2003, e em atenção ao procedimento SEI nº 19.09.00840.0002469/2024-09, resolve EXONERAR, 
a pedido, a partir da publicação deste Ato, o servidor EDGARD DA CONCEICAO SANTANNA, matrícula nº 355.281, do cargo de 
Analista Técnico, deste Ministério Público.

Salvador, 02 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 88, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a 
Lei no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 22 de janeiro de 2024, o servidor indicado 
abaixo, conforme segue:
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NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

LUCAS DA SILVA CAVALCANTI Salvador Coordenador Administrativo III CMP-2
 
Salvador, 02 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 89, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR a bacharela 
em Direito indicada abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

ALICE AGUIAR 
CERQUEIRA

IRECÊ - 7ª PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA 

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 02 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 90, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 
011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o regramento previsto 
no Edital nº 2650/2022, do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Ministério Público do Estado da 
Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023, o qual publicou o 
resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023 
que homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

NOMEAR, para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, os candidatos aprovados no VI Concurso Público para 
provimento do quadro de pessoal permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as regras editalícias e o 
regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de convocação:

CARGO: ANALISTA TÉCNICO

ESPECIALIDADE: Contabilidade HABILITAÇÃO ESPECÍFICA: Ciências Contábeis

REGIÃO 1 
ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

8º A/C 414034731
Acla Dhones 
Mendes Prado

Vacância decorrente da exoneração de Fer-
nando Santos Almeida - Ato nº 62, de 29 de ja-
neiro de 2024 - DJe 30/01/2024

9º CN 414051784
Vinícius Je-
sus Souza

Vacância decorrente da exoneração de When-
der Fellippi Fonseca de Aguiar - Ato nº 63, de 
29 de janeiro de 2024 - DJe 30/01/2024

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 1
ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

4º A/C 414033379
Bianca Jéssica 
Freitas Ferreira

Reposição Desistência 1º convocado, A/C, Ju-
liana Costa de Jesus Coelho - Ato nº 28, de 
11 de janeiro de 2024 – DJe 12/01/2024

5º A/C 414042235 Thiago da Cruz
Reposição Desistência 2º convocado, A/C, Ali-
ne Barboza de Lima Azevedo - Ato nº 28, de 
11 de janeiro de 2024 – DJe 12/01/2024
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CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 2
ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

20º A/C 414041128 Caio Cleber Cotias Silva
Reposição Solicitação fi nal de fi la 19º convo-
cado, A/C, Daniel Pinto da Silva - Ato nº 42, de 
16 de janeiro de 2024 – DJe 17/01/2024

21º A/C 414025713
José Alberto Novais 
Fonseca Filho

Conforme Lei Estadual 14.589/2023

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 3
ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

20º CN 414024271 João Rafael Magalhães Moraes Oliveira Conforme Lei Estadual 14.589/2023

21º A/C 414040191 Alice Parada Costa Dionizio Conforme Lei Estadual 14.589/2023

22º A/C 414000100 Antonio de Albuquerque Cesar Filho Conforme Lei Estadual 14.589/2023

23º A/C 414015889 Wanderleia Almeida Lobo Conforme Lei Estadual 14.589/2023

24º CN 414036998 Sibele Patrícia Conceição Sobrinho Conforme Lei Estadual 14.589/2023

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 4
ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

3º CN 414050949 Edmile dos Santos Barbosa Conforme Lei Estadual 14.589/2023

4º A/C 414033919 Caio de Carvalho Freire Conforme Lei Estadual 14.589/2023

5º PcD 414044079 Maíra Moreira Peixoto Coelho Conforme Lei Estadual 14.589/2023

6º CN 414010079 Idelvando Cerqueira de Souza Conforme Lei Estadual 14.589/2023

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 6
ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

20º CN 414017959 Mateus da Conceição Gusmão
Reposição Solicitação fi nal de fi la 19º convo-
cado, CN, Ayelle Silva Rezende - Ato nº 42, 
de 16 de janeiro de 2024 – DJe 17/01/2024

21º A/C 414002969 Guilherme Ferreira Soares Conforme Lei Estadual 14.589/2023

22º A/C 414045821
Manjari Autran Almei-
da de Oliveira

Conforme Lei Estadual 14.589/2023

23º CN 414045196 Mateus Santos da Silva Leone Conforme Lei Estadual 14.589/2023

24º A/C 414020643 Ana Julia Souza Mariano Conforme Lei Estadual 14.589/2023

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 7

ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

6º A/C 414006716
Lucas de Oliveira 
Lima Santos

Reposição Desistência 4º convocado, A/C, Íta-
lo de Azevedo Martins Trindade - Ato nº 28, de 
11 de janeiro de 2024 – DJe 12/01/2024

A/C – Ampla Concorrência
PcD – Pessoa com Defi ciência
CN – Candidato Negro

Salvador, 02 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO NORMATIVO Nº 7, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
Altera o Ato Normativo nº 45, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre a concessão e comprovação de diárias e o pagamento 
de indenização por despesas de transporte aos membros e servidores do Ministério Público do Estado da Bahia.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, c/c os arts. 2º, 15 e 157 da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996 e arts. 68 a 71 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994,
  
RESOLVE:

Art. 1º Acrescentar o inciso III ao § 1º do art. 7º do Ato Normativo n° 45, de 31 de agosto de 2021, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
[...]
§ 1º Ficam excluídas dos limites estabelecidos no caput deste artigo as seguintes hipóteses:
...
III – diárias decorrentes de substituições nos termos do Art. 5º, Inciso II, desde que se refi ra a comarcas diferentes no mesmo 
mês, devendo ser aplicado o limite previsto no caput por comarca.
Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 02 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO Nº 8, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Altera o Ato Normativo nº 20/2008, que disciplina as ausências e afastamentos de servidores no âmbito do Ministério Público do 
Estado da Bahia.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Cons-
tituição Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, CONSIDERANDO os 
arts. 8º, III e VI e 41 da Constituição Federal de 1988, cumulados com o art. 41, XXXII, da Constituição Estadual, art. 28 da Lei 
Estadual nº 6.677/1994, arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 003/1990.

RESOLVE

Art. 1º - Fica alterada a redação do caput do art. 26 do Ato Normativo nº 20/2008, acrescendo-lhe o § 6º, na forma a seguir: 

Art. 26. É assegurado ao servidor estável o direito à disponibilidade para o exercício de mandato eletivo em diretoria de entida-
de sindical representativa do servidor público estadual, em qualquer esfera federativa, sem prejuízo da remuneração do cargo 
permanente de que é titular.
 [...]
 § 6º Além do número máximo de servidores efetivos que compõe a base sindical, constante no parágrafo primeiro, será assegu-
rada a criação de mais uma vaga, destinada, exclusivamente, para composição de entidade sindical de representação Nacional/
Federal, adotando-se todos os demais critérios e direitos previstos em lei.

Art. 2º Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salvador, 02 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 383, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art. 15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual 
nº 011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei Estadual nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, em conformidade 
com o regramento previsto no Edital nº  2650/2022  do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro 
de 2023, o qual publicou o resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE 
de 06 de setembro de 2023 que homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do 
Estado da Bahia,

RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos nomeados na forma do Ato nº 90/2024, para a apresentação de documentos, avaliação médica e 
posse, de acordo com as seguintes instruções:
I - Avaliação médica – requisito para Posse
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1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os resultados dos exames especifi cados no item 16.9 
do Edital nº 2650/2022, incluindo RG/CPF, Comprovante de Residência atualizado (últimos 3 meses) e formulário de Declaração 
de Saúde, disponibilizada no https://mpba.mp.br/concursos/servidores/viconcurso,  preenchida e assinada. 
2. Data a ser agendada perícia médica: entre 15 e 29 de fevereiro de 2024, conforme ofício de encaminhamento fornecido pela 
Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, na apresentação dos documentos por e-mail.
Obs: Sem os resultados encaminhados (item 1), não poderemos agendar a perícia médica. O ofício será encaminhado para o 
e-mail do candidato. Caso não receba até a véspera do agendamento da perícia médica, favor encaminhar e-mail para planeja-
mentorh@mpba.mp.br solicitando o envio.
3. A avaliação médica será realizada na Junta Médica Ofi cial do Estado, localizada no Centro de Atenção à Saúde Prof. Dr. José 
Maria de Magalhães Netto, 4° andar, Avenida Antônio Carlos Magalhães, S/N, Iguatemi, nesta Capital. Ponto de referência: entre 
a concessionária Gaulesa e o Empresarial WN, em frente ao hipermercado Carrefour (antigo Big Bompreço).
4. O candidato convocado deverá se apresentar na Junta Médica Ofi cial do Estado, munido dos exames laboratoriais originais 
e os complementares listados no e-mail pela Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas e presentes no item 
16.9 do Edital nº 2650/2022.
5. De posse do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, com resultado “apto”, o candidato deverá encaminhar este documento 
por e-mail para planejamentorh@mpba.mp.br.

II - Apresentação de documentos – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os documentos especifi cados no item 16.8 do Edital nº 
2650/2022, bem como os formulários preenchidos e assinados, disponibilizados no site https://mpba.mp.br/concursos/servido-
res/viconcurso, solicitando agendamento para apresentação dos originais. 
2. A apresentação dos originais deverá ser realizada entre os dias 15 e 29 de fevereiro de 2024, conforme agendamento prévio, 
descriminado no item acima, podendo ser realizado também pelos telefones (71) 3103-0116 ou 3103-0117, bem como através do 
e-mail planejamentorh@mpba.mp.br e WhatsApp (71) 99602-0656.
3. O candidato convocado deverá se dirigir à Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, situada na 5ª Avenida, 
nº 750, 1º andar, sala 125, Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta Capital, para apresentação dos documentos originais 
mencionados no item 1.

III – Posse 
Data e horário: 04 de março de 2024, às 08:30h. 
Local: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF (MPBA). 
Endereço: Rua Pedro Américo, nº 13 – Jardim Baiano, Nazaré – CEP: 40.050-34.

IV – Curso de Adaptação Funcional para os Novos Servidores do Ministério Público da Bahia 

1. Módulo I - Presencial:
Datas e horários: 04 de março de 2024, das 9:30h às 17:00h e, de 05 a 08 de março de 2024, das 8h às 17h.  
Local: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF (MPBA) - Rua Pedro Américo, nº 13 – Jardim Baiano, Nazaré – 
CEP: 40.050-340. 
2. Módulo II - EAD no ambiente virtual de aprendizagem. As orientações serão disponibilizadas durante o Módulo I.

V - Apresentação no local de trabalho: 11 de março de 2024. 

Salvador, 02 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SIGA Nº 46190/2023. Interessado: ÁVINER ROCHA SANTOS. Assunto: Licença-casamento extemporânea. 
Decisão: Arquivado, tendo em vista o advento do pedido de desistência, evidenciando inexistir interesse no prosseguimento do 
feito.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 60749/2024. Interessado: FRANK MONTEIRO FERRARI. Assunto: Auxílio-Natalidade. Decisão: De-
ferido, com fundamento no art. 136, caput, da Lei Estadual n. 6.677/1994 c/c art. 301 da Lei Complementar n. 11/1996.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 60527/2024. Interessada: POLLYANNA QUINTELA FALCONERY. Assunto: Teletrabalho. Decisão: 
Concedido, até os 24 (vinte e quatro) meses de idade do lactente, com fundamento no art. 2º, inciso II, da Resolução n. 250/2022, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, em face da sua condição de lactante, devendo ser mantidos os demais deveres fun-
cionais, inclusive o previsto no § 2º do art. 129 da Constituição Federal, e no inciso XI do art. 145 da Lei Complementar estadual 
n. 11, de 18 de janeiro de 1996.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 52847/2023. Interessada: CINTIA CAMPOS DA SILVA. Assunto: Teletrabalho. Decisão: Indeferido, 
haja vista que o atestado médico apresentado não apresenta qualquer ressalva quanto ao afastamento recomendado.
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SECRETARIA GERAL   

EDITAL Nº 379, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60960/2024, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 327/2024, publicado na edição do 
DJE de 30/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 21ª 
Promotoria de Justiça de Feira de Santana.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 2 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 380, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
57849/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 328/2024, publicado na edição do DJE 
de 30/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 18/3/2024 a 27/3/2024, na UBATÃ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Lucas Ramos de 
Vasconcelos 

Jequié - 1ª Promotoria de Justiça 84 Final 292

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promotoria de Justiça 109 Final 312

Thiago Cerquei-
ra Fonseca 

Santo Antônio de Jesus - 2ª 
Promotoria de Justiça

190 Final 297

Mariana Araú-
jo Libório

Eunápolis - 8ª Promo-
toria de Justiça

303 Final 388

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 336 Intermediária 51

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 2 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 381, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 60822/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 324/2024, publicado na edição do DJE de 30/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
1º/4/2024 a 30/4/2024, na SALVADOR - 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:
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INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA 

TITULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Ana Paula 
Limoeiro Car-
valho Macêdo

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

0 Final 151

Gilmara Espírito 
Santo Carva-
lho Barretto

Salvador - CAP - Núcleo de Crimes 
Atribuídos a Prefeitos - 4º Promotor(a)

0 Final 196

Carla Andrade 
Barreto Valle

Salvador - 1ª Promotoria de Jus-
tiça de Execução Criminal - 1º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 204

Mariana Meira 
Porto de Castro

Candeias - 1ª Promotoria de Justiça 50 Intermediária 70

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/
A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 2 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 382, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1,?de?10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60960/2024, TORNA 
PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Pro-
motores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 
19/2/2024 a 28/2/2024, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso 
de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério 
da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR ATRIBUIÇÕES

Feira de Santana - 21ª Pro-
motoria de Justiça

SÁVIO HENRIQUE DA-
MASCENO MOREIRA

Resolução OECP 10/2023 - Data de Publicação: 
14/06/2023

 Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal)

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
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8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 2 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

EDITAL Nº 383, DE 2 DE FEVEREIRO 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59520/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, no período de 14/2/2024 a 16/2/2024 
, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 23/2014 - Data 
de Publicação: 26/02/2014)

 Gandu - 3ª Promotoria de Justiça AUSÊNCIA DE TITULAR

Consumidor (Cível e Criminal)
 Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casa-

mento
 Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habita-

ção e Urbanismo e Patrimônio Histórico
 Patrimônio Público e Moralidade Administrativa 

(Cível e Criminal)
 Fazenda Pública

 Fundações: Fiscalização Das Fun-
dações e Terceiro Setor

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 2 de fevereiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 292, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60718/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 364/2024, publicado na edição do DJE de 1º/2/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça LAISE 
DE ARAÚJO CARNEIRO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à 
sua anterior designação ou sua titularidade, no dia 6/2/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, 
a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP nº 24/2014 - Data de Publicação: 26/2/2014)

Ibotirama - 1ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular

 
Consumidor (Cível e Criminal)

 Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)
 Idoso (Cível e Criminal)

 Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento
 Cível

 Família, Sucessões, Interditos
 Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e 

Patrimônio Histórico
 Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

 Fundações: Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
 Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

 Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
 Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 293, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa re-
gistrados no SIGA sob o nº 32110/2022, REVOGA, a partir de 11/9/2023, a Portaria nº 1509/2023, publicada na edição do DJE de 
27/7/2023, que designou a Promotora de Justiça EDUVIRGES RIBEIRO TAVARES, titular da Promotoria de Justiça de Proteção 
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 8º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, auxílio na 14ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 294, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, 
§ 1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 5º, I, da Resolução nº 12, de 10 de julho de 2023, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 61119/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Execução Penal – GAEP 
para atuar na Notícia de Fato registrada no IDEA sob o nº 003.9.4618/2024, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais 
que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em conjunto e simultaneamente com a Promotora de Justiça com atribuição 
para o feito.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 2 de fevereiro de 2024.

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 295, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60657/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 365/2024, publicado na edição do DJE de 1º/2/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
GUSTAVO EMANUEL DE OLIVEIRA LIMA E SOUZA MUNIZ, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, nos períodos de 5/2/2024 a 
8/2/2024, 18/3/2024 a 21/3/2024 e 25/3/2024 a 28/3/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a 
qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora 
de Justiça titular:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Lei nº 12.828/2013 - Data 
de Publicação: 5/7/2013)

Barra do Choça - Pro-
motoria de Justiça

SORAYA MEI-
RA CHAVES

Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de fevereiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 296, DE  2 DE FEVEREIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60657/2024, INDICA o Promotor de Justiça 
GUSTAVO EMANUEL DE OLIVEIRA LIMA E SOUZA MUNIZ para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 
139ª Zona Eleitoral – Barra do Choça/BA, nos períodos de 5/2/2024 a 8/2/2024, 18/3/2024 a 21/3/2024 e 25/3/2024 a 28/3/2024, 
mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de Justiça SORAYA MEIRA CHAVES.

Eu,  Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
  
Salvador, 2 de fevereiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 297, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61115/2024, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Ministério 
Público da Região de Plantão nº 11 – Promotorias de Justiça Regionais de Juazeiro e Paulo Afonso, na forma seguinte, manten-
do-se os demais designados na Portaria nº 2519/2023, publicada no DJE do dia 14/11/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

25/03/2024 18:00
01/04/2024 08:00

Sebastião Coelho Correia

15/04/2024 18:00
22/04/2024 08:00

Márcio Henrique Pereira de Oliveira

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
 Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 298, DE 2 DE JANEIRO DE 2024

  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60716/2024, DESIG-
NA a Promotora de Justiça MARIA AMÉLIA SAMPAIO GOES, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para exercer, no 
período de 1º/2/2024 a 2/2/2024, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções 
da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais pre-
senciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária 
dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais à substituta automática, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 4/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022)  

Ilhéus - 10ª Promo-
toria de Justiça

GIOVANA SOUZA BARBOSA
 

Execuções Penais
 Júri

  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 299, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 61165/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça DANIELA DE ALMEIDA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de 
Brumado, para atuar em conjunto com o Promotor de Justiça ANTONIO ALVES PEREIRA NETTO, titular da 3ª Promotoria de 
Justiça Brumado, a requerimento deste, no expediente registrado no IDEA sob nº 677.9.36864/2024, em trâmite na 3ª Promotoria 
de Justiça de Brumado, a partir de 1º/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 2 de fevereiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
ALICE KOERICH INACIO, Promotor(a) de Justiça de Canavieiras - SIGA nº 41031.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/02/2024 a 29/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Leticia Coutinho Monte Alto - Canavieiras - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CECILIA PONDÉ LUZ DO NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13995.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 6.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CECILIA PONDÉ LUZ DO NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13994.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 6.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CECILIA PONDÉ LUZ DO NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13993.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 6.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CLÁUDIA VIRGÍNIA SANTOS BARRETO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41085.7/2024. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 23/02/2024 
a 23/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos Robson Olivei-
ra Leão - Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 7º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

GERVÁSIO LOPES DA SILVA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41048.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/02/2024 a 
16/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciélia Silva Araújo Lopes 
- Salvador - 08ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ÍTALA MARIA DE NAZARÉ DO CARMO BRAGA, Promotor(a) de Justiça de São Gonçalo dos Campos. SIGA nº 97299.1/2024. Re-
querimento: Férias. 2022.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 12/03/2024 a 14/03/2024. Substituto(a): Pro-
motor(a) de Justiça Marcel Bittencourt Silva - São Gonçalo dos Campos - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 13983.3/2024. Requerimento: Transferên-
cia de Licença Prêmio. 2.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 24/09/2024 a 24/09/2024. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 13982.3/2024. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 13981.3/2024. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 2.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 13980.3/2024. Requerimento: Transferência 
de Licença Prêmio fracionada. 2.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 25/09/2024 a 04/10/2024. Substituto(a): Pro-
motor(a) de Justiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

MARCELO GOIS DA FONSECA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97319.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/03/2024 a 20/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARILIA DE CAMPOS SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 14939.8/2024. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 15/02/2024 a 16/02/2024. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Achiles de Jesus Siqua-
ra Filho - Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 04º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 41078.7/2024. Requerimento: Ou-
tras Ausências. Interesse particular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Decisão: DEFERIDO, para o período de 05/02/2024 a 07/02/2024. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Adivaldo Gui-
marães Cidade - Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 15º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SORAYA MEIRA CHAVES, Promotor(a) de Justiça de Barra do Choça. SIGA nº 14930.8/2024. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, 
de 6 de abril de 2021, para o período de 01/02/2024 a 01/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Guio-
mar Miranda de Oliveira Melo - Vitória da Conquista - 11ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 4201/2024. Requerimento: Autorização 
prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do 
pedido.

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 10/2024 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o expediente 19.09.00855.0013483/2023-18, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Administrati-
vo Disciplinar, Portaria nº 204/2023 -SGA, Publicada no DJE de 06/06/2023, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 05/02/2024 
,para a conclusão dos trabalhos. 

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 01 de fevereiro de 2024 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo 

PORTARIA Nº 11/2024 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o expediente 19.09.00855.0012723/2023-33, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Administrati-
vo Disciplinar, Portaria nº 205/2023 -SGA, Publicada no DJE de 06/06/2023, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 04/02/2024 
,para a conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 02 de fevereiro de 2024

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo 
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 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

GABINETE   

PORTARIA Nº 40/2024 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade 
de dar efetivo cumprimento ao disposto no Ato Normativo nº 02/2023, alterado pelo Ato Normativo nº 06/2023, e em conformi-
dade com o Edital nº 281, de 23 de janeiro de 2024, publicado no DJe de 24 de janeiro de 2024, e conforme disposto no SEI nº 
19.09.40816.0001635/2024-70 

RESOLVE  

Art. 1º Estabelecer, para conhecimento público, especialmente dos Senhores Membros, a escala dos servidores inscritos e habi-
litados para o plantão de acompanhamento e fi scalização dos festejos do Carnaval de Salvador, que ocorrerá entre os dias 08 a 
14 de fevereiro de 2024, na forma a seguir especifi cada.

GRUPO A – Apoio Administrativo: Assistente Técnico-Administrativo 
 

SERVIDORES DESIGNADOS 
PERÍODO DO PLANTÃO 

NOME MATRÍCULA 

Aparecida de Fatima Alves da Costa 352554 08 a 14/02/2024 

Pedro Augusto Bernardo Lima Ferreira 353222 08 a 14/02/2024 

Joceval Silva Conceição 352285 08 a 14/02/2024 

Fernando Antônio Alves da Cunha Junior 353033 08 a 14/02/2024 

Mauricio Boaventura de Oliveira 353585 10 a 12/02/2024 

Vinicius de Jesus Santos 353759 10 a 13/02/2024 

Bruno Moura de Oliveira 354120 10 a 13/02/2024 

Luísa Mendonça Ribeiro dos Santos 354844 10 a 13/02/2024 

Valeria Souza Macedo de Santana 354102 11 a 13/02/2024 

Marco Aurélio Galvão dos Santos 352535 10 a 13/02/2024 

Virginia Paiva Coelho 352824 10 e 13/02/2024 
 
GRUPO B – Analista Técnico (Especialidade Jurídica), Assessor Técnico-Jurídico de Promotoria (CMP-2) e Assessor Jurídico (CMP-5) 
 

SERVIDORES DESIGNADOS 
PERÍODO DO PLANTÃO 

NOME MATRÍCULA 

Gabriela Nascimento Gonçalves 352636 08 a 10/02/2024 e 13 a 14/02/2024 

Michele Marques Mascarenhas  353604 08 a 14/02/2024 

Antônio Sampaio dos Santos Junior 353691 08 a 14/02/2024 

Renata Ferrari Braga Lirio 353699 08 a 11/02/2024 e 14/02/2024 

Talita Oliveira Almeida 353934 08 a 13/02/2024 

Thalissa Nathanne Araújo Pereira 353950 08 a 10/02/2024 e 14/02/2024 

Moyses Marques Cotrim Junior 352374 11 a 14/02/2024 

João Rafael Magalhães Moraes Oliveira 353624 11 a 13/02/2024 

Vanessa Monteiro Burgos 353943 12/02/2024
 
Art. 2º A realização dos trabalhos para todos os servidores será na modalidade presencial, devendo ser registrada a frequência, 
no período efetivamente trabalhado, para fi ns de controle e apuração. 

Art. 3º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2024. 
 
André Luís Sant’ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 
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PORTARIA Nº 45/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade 
de dar efetivo cumprimento ao disposto no Ato Normativo nº 02/2023,  

RESOLVE

Art. 1º Estabelecer, para conhecimento público, especialmente dos senhores Membros, a escala dos servidores da Coordenação 
de Transportes designados para prestar auxílio no Plantão do Carnaval 2024, que ocorrerá no período de 08 a 14 de fevereiro de 
2024, na forma a seguir especifi cada:

SERVIDORES DESIGNADOS 
PERÍODO DO PLANTÃO 

NOME MATRÍCULA 

Edilson Alves Pereira 352762 08 a 14/02/2024 

Nerivaldo Santana dos Santos 352452 08 a 14/02/2024 

Pedro Álvaro Soussa Nuno Pereira 353914 08 a 14/02/2024 

Aloysio Jose Santos Filho 352457 08 a 14/02/2024 

Sergio Luís Barbosa Pestana 352443 08 a 13/02/2024 

Carlinho José Santana 352244 08 a 13/02/2024 

Almiro Conceição Junior 352534 08 a 13/02/2024 

Daniel Araújo Nani 352761 08 a 13/02/2024 

André Luiz Cerqueira Bispo 353410 08 a 11/02/2024 e 14/02/2024 

Art. 2º A realização dos trabalhos para todos os servidores será na modalidade presencial, devendo ser registrado o ponto no 
período efetivamente trabalhado, para fi ns de controle e apuração.

Art. 3º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 01 de fevereiro de 2024.

André Luis Sant’ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa

 PORTARIA Nº 44/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade 
de dar efetivo cumprimento ao disposto no Ato Normativo nº 02/2023, alterado pelo Ato Normativo nº 06/2023, e conforme dis-
posto no SEI nº 19.09.00855.0003020/2024-12, 

RESOLVE

Art. 1º Estabelecer, para conhecimento público, especialmente dos senhores membros, a escala dos servidores designados 
pelas respectivas unidades de lotação, para atuar prestando auxílio no Plantão do Carnaval, que ocorrerá no período de 08 a 
14/02/2024, na forma a seguir especifi cada:

I – SECRETARIA PROCESSUAL DO PLANTÃO DO CARNAVAL 

SERVIDORES DESIGNADOS 
PERÍODO DO PLANTÃO 

NOME MATRÍCULA 

Janizete dos Santos Souza 353737 08 a 14/02/2024 

Jeliane Pacheco de Almeida 352056 08 a 14/02/2024 

José Carlos Santana de Oliveira 210303 08 a 14/02/2024 

Juliana dos Santos Vieira 352159 08 a 14/02/2024 

Lucas de Jesus Santos 351862 08 a 14/02/2024 

Nei Mendes Calixto 352228 08 a 14/02/2024 

Otacílio Farias Cirino 352132 08 a 14/02/2024 

Sérgio Roberto da Silva Costa 351483 08 a 14/02/2024 
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II – APOIO À COORDENAÇÃO DO CARNAVAL 

SERVIDORES DESIGNADOS 
PERÍODO DO PLANTÃO 

NOME MATRÍCULA 

Lizonete de Jesus Melo 351831 08 a 14/02/2024 

Manoel Pereira Ramos Neto 352921 08 a 14/02/2024 

Milena Santana Lima 351736 08 a 14/02/2024 

Mônica dos Santos Reis 281106 08 a 14/02/2024 

Roger Luís Souza e Silva 352215 08 a 14/02/2024 
 
III - CAOCRIM 

SERVIDORES DESIGNADOS 
PERÍODO DO PLANTÃO 

NOME MATRÍCULA 

Crisna Rodrigues Azevedo 352313 08 a 14/02/2024 

Elizêngela Nogueira Lopes 351868 08 a 14/02/2024 

Fernando Antônio Alves da Cunha Junior 353033 08 a 14/02/2024 

Maria Cláudia Pinto Lopes 352312 08 a 14/02/2024 
 
IV – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA 

SERVIDORES DESIGNADOS 
PERÍODO DO PLANTÃO 

NOME MATRÍCULA 

Juliana Morschel Barbosa de Matos 354164 08,09,10 e 12/02/2024 

Karine Santos de Conceição 354432 08,09,11 e 13/02/2024 

Laura Paes Machado 353644 08 e 09/02/2024 

Maurício Boaventura de Oliveira 353585 08,10,11,13 e 14/02/2024 

Niedja Tavares Correia 354171 11,12 e 14/02/2024 

Osana de Andrade Barreto 355165 12 e 13/02/2024 

Paulo Robson Bonfi m dos Santos 355133 09/02/2024 

Tâmara Patrícia Tanner de Oliveira 351824 10 e 11/02/2024 
 
V – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS 

SERVIDORES DESIGNADOS 
PERÍODO DO PLANTÃO 

NOME MATRÍCULA 

Juliana Alves de Morais 354814 08 a 11/02/2024 

Milena Oliveira Ventura 352341 0/02/2024 e 12 a 14/02/2024 
 
VI – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE 

Adriana da Conceição Trindade Beserra 351860 08 e 09/02/2024 

Alexandre Lima Cerqueira 354086 12 e 13/02/2024 

Ana Paula Pinheiro Rodrigues de Mattos 353616 08 e 13/02/2024 

Lucas Araújo da Silva 354603 12 e 13/02/2024 

Nanci Nunes Sakaki 352611 08 e 09/02/2024 

Poliana Brito Barbosa 447239 09 e 12/02/2024 
 
VII – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE  

Pablo Michel da Silva Pereira 354989 08 a 14/02/2024 

Zuri Bão Pessoa 352794 08 a 11/02/2024 e 14/02/2024 

Filipe Lima Pereira 352778 09 a 13/02/2024 

Aline Rocha França 355301 12 a 14/02/2024 

Vicky Ramon Britto Santiago 353991 08 e 09/02/2024 

Alexandre Andrade Matos 353665 08 a 11/02/2024 

Victor Meijon de Souza 355334 08 a 10/02/2024 

Marina Costa Campos 355299 08 a 11/02/2024 

Silvio Pereira Góis 353673 08 a 11/02/2024 
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VIII – CECOM 

Ana Luiza Nogueira da Rocha 355303 10,11 e 13/02/2024 

Daniela Cairo Santos de Freitas 352686 09,12 e 14/02/2024 

Gabriel Correia Pinheiro 353261 11 a 13/02/2024 

George Souza Brito 353613 08,11,13 e 14/02/2024 

Humberto Vieira da Cruz Filho 354307 08,11 e 13/02/2024 

Maiama Cardoso de Sousa 352250 09,10 e 12/02/2024 

Manuela Damaceno dos Santos 353881 08,10,11,13 e 14/02/2024 

Milena Nunes de Miranda 353523 08 a 10/02/2024 

Art. 2º A realização dos trabalhos para todos os servidores será na modalidade presencial, devendo ser registrada a frequência, 
no período efetivamente trabalhado, para fi ns de controle e apuração.

Art. 3º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 02 de fevereiro de 2024.

André Luis Sant’ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa 

PORTARIA Nº 41/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade 
de dar efetivo cumprimento ao disposto no Ato Normativo nº 02/2023, alterado pelo Ato Normativo nº 06/2023, e em conformi-
dade com o Edital nº 281, de 23 de janeiro de 2024, publicado no DJe de 24 de janeiro de 2024, e conforme disposto no SEI nº 
19.09.40816.0001635/2024-70

RESOLVE

Art. 1º Estabelecer, para conhecimento público, especialmente dos Senhores Membros, a escala dos servidores inscritos e habi-
litados para o plantão de acompanhamento e fi scalização dos festejos do Carnaval de Salvador, que ocorrerá entre os dias 08 e 
14 de fevereiro de 2024, na forma a seguir especifi cada.

GRUPO A – Servidores da Especialidade Social com Habilitação Específi ca em Serviço Social ou Psicologia 
 

SERVIDORES DESIGNADOS 
PERÍODO DO PLANTÃO 

NOME MATRÍCULA 

Lua Maria Bacellar Cal 352909 08 a 10/02/2024 e 14/02/2024 

Janary Jose dos Santos 353286 08 a 11/02/2024 e 14/02/2024 

Celiza Maria Souto Terto 353618 11/02/2024 

Andréia da Cruz Oliveira 354168 12 e 13/02/2024 

Nil Araújo Gusmão 354195 12/02/2024 

Niedja Tavares Correia 354171 13/02/2024 
 
Art. 2º A realização dos trabalhos para todos os servidores será na modalidade presencial, devendo ser registrado o ponto no 
período efetivamente trabalhado, para fi ns de controle e apuração.

Art. 3º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, em 01 de fevereiro de 2024.

André Luis Sant’ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.00869.0007766/2023-
39 - Pregão Eletrônico nº 051/2023 . Parecer jurídico: 019/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa SC 
Brasil Group Soluções Tecnologicas Ltda , CNPJ nº 43.478.505/0001-79. Objeto:  aquisição de impressora para cartões em PVC, 
com chip de proximidade, software de impressão, módulo de laminação, módulo de impressão táctil customizado com design do 
Ministério Público, fi tas (ribbons) coloridos, fi lmes de retransferência, lâminas para proteção do cartão e cartões Mifare. Regime 
de Execução: Empreitada por preço unitário. Valor Global estimado: R$ 248.843,91 (duzentos e quarenta e oito mil oitocentos e 
quarenta e três reais e noventa e um centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.10/0003. 40101/004. 
Ação (P/A/OE): 2000/3027. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.33/ 33.90.39/ 44.90.52. 
Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data da publicação do seu resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia.
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PORTARIA SGA Nº 034/2024
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Pedro Macedo dos Santos Filho, matrícula nº 352.080 e Carlos Augusto Smith 
Freire Filho, matrícula nº 353.448, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº  004/2024-
SGA, relativo à aquisição de impressora para cartões em PVC, com chip de proximidade, software de impressão, módulo de 
laminação, módulo de impressão táctil customizado com design do Ministério Público, fi tas (ribbons) coloridos, fi lmes de retrans-
ferência, lâminas para proteção do cartão e cartões Mifare.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 01 de fevereiro de 2024.  

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
 
RESUMO DO DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 091/2018 - SGA. Processo 
SEI: 19.09.00857.0000704/2024-93. Parecer jurídico: 035/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP 
Sistemas de Serviços LTDA, CNPJ nº 04.293.000/0001-88. Objeto contratual: Prestação de serviços continuados de conserva-
ção e limpeza em unidades do Ministério Público do Estado da Bahia da capital e interior do Estado da Bahia,englobando os pos-
tos de serviços de cabo de turma e servente. Objeto do aditivo: revisão dos preços dos postos de serviço constantes no Apenso I, 
29ª emissão, e alteração da CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, do Contrato Original fi rmado entre as partes, relativo à prestação de 
serviços continuados de Conservação e Limpeza em Unidades do CONTRATANTE na Capital e no Interior do Estado da Bahia, 
em virtude da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, consoante previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, sub-item 
11.1.2 e item 11.4, mediante majoração de 8% sobre os salários da categoria, correspondente a um incremento de 6,24% sobre 
o valor dos postos, com vigência a partir de 01/01/2024, modifi cando o valor global anual de R$ 5.921.636,40 (cinco milhões, 
novecentos e vinte e um mil seiscentos e trinta e seis reais e quarenta centavos)  para R$ 6.291.144,96 (seis milhões, duzentos 
e noventa e um mil cento e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos).  Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
 
RESUMO DO DÉCIMO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2019-SGA. Processo 
SEI: 19.09.00857.0032914/2023-38. Parecer Jurídico: 004/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa AXA 
SEGUROS S/A, CNPJ 19.323.190/0001-06. Objeto contratual: prestação de serviços de seguro contra incêndio, inclusive decor-
rente de tumultos, queda de raio, explosão de qualquer natureza e danos elétricos, para imóveis próprios, conveniados, cedidos 
ou alugados, de uso do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: Prorrogar o prazo de vigência contratual pelo 
período de 60 (sessenta) dias, com início às 24:00 (vinte e quatro horas) do dia 01 de fevereirode2024 e término às 24:00 (vinte e 
quatro horas) do dia 01 de abril de 2024, com um valor de prêmio de seguro de R$ 5.419,06 (cinco mil quatrocentos e dezenove 
reais e seis centavos).. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003 - Destinação de Recurso 
(Fonte) 100 - Ação (PAOE) 2000 - Região 9900 - Natureza da Despesa 33.90.39.
 
RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 200/2023 - SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0002170/2024-73. Parecer jurídico: 041/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP Sis-
temas de Serviços LTDA, CNPJ nº 04.293.000/0001-88. Objeto contratual: Constitui objeto do presente contrato a prestação de 
serviços continuados de copa nas unidades do Ministério Público da Bahia, na capital e no interior do Estado da Bahia, engloban-
do os postos de serviços de copeira e garçom. Objeto do aditivo: revisão dos preços dos postos de serviço constantes no Apenso 
I, 2ª emissão, e alteração da CLÁUSULA SÉTIMA, item 7.4, do Contrato Original fi rmado entre as partes, relativo à prestação de 
serviços continuados de Conservação e Limpeza em Unidades do CONTRATANTE na Capital e no Interior do Estado da Bahia, 
em virtude da Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2024, consoante previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, sub-item 
11.1.2 e item 11.4, mediante majoração dos salários da categoria, nos percentuais de 8,0% sobre os salários de copeira e 5,0% 
sobre os salários de garçom, que correspondem correspondentes a incrementos de 6,48% e 4,25%, respectivamente, sobre os 
valores dos postos, com vigência a partir de 01/02/2024,, modifi cando o valor global anual de R$ 1.290.526,44 (um milhão, du-
zentos e noventa mil quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos)  para R$ 1.363.996,08 (um milhão, trezentos 
e sessenta e três mil novecentos e noventa e seis reais e oito centavos).  Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37. 

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PORTARIA N° 39/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve considerar designados os servidores abaixo relacionados para substituição por motivo de férias e afastamentos:

 PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUTOS

CARGO/
SÍMBOLO

INÍCIO TÉRMINO

 19.09.40812.0033504/
2023-59 

BRUNA COUTI-
NHO MACEDO

CMP-4 2022/2023
RAFAEL RE-

VLON SEABRA
ANALISTA 
TECNICO

08/01/2024 17/01/2024

 19.09.40812.0033886/
2023-17 

MONICA LEAL 
BRASIL RIBEI-
RO QUEIROZ

CMP-1 2022/2023
THIAGO SAM-
PAIO DANTAS

ANALISTA 
TECNICO

10/01/2024 19/01/2024
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 19.09.40812.0034352/
2023-78 

CAMILA BAR-
RETTO ALVES

FMP-2 2022/2023
WANESKA 
DE SOUZA 
BORGES

CMP-2 08/01/2024 17/01/2024

 19.09.47664.0029929/
2023-64 

MARIANA LO-
PES ASSIS

CMP-5 2022/2023
SELMA TAVA-
RES DE MELO

ANALISTA 
TECNICO

08/01/2024 27/01/2024

 19.09.40812.0033584/
2023-37 

LUCAS ANDRADE 
SOUZA SERRA

CMP-1 2022/2023

ARIANE 
GOMES DOS 

SANTOS 
CARVALHO

ASSISTENTE 
TECNICO 

ADMINISTRA-
TIVO / GSE

10/01/2024 19/01/2024

 19.09.01079.0031130/
2023-21 

IGOR ANDREYSON 
MENDES LOPES

CMP-4
ABONO-
-FALTA

JANECLEIDE 
LUCIA DOS 

SANTOS 
FEITOSA

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

27/10/2023 06/11/2023

 19.09.02209.0001197/
2024-61 

POLIANA BRI-
TO BARBOSA

CMP-5 2022/2023
MARINA LOYO-

LA DANTAS 
DE CASTRO

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

20/01/2024 29/01/2024

 19.09.40812.0034148/
2023-08 

BRUNO CEZAR DE 
JESUS SOUSA

CMP-4 2023/2024
JOCEVAL SILVA 

CONCEICAO

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

29/01/2024 07/02/2024

  19.09.40812.0034413/
2023-20  

ANA CARLA SENNA 
LESSA DE ALMEIDA

FMP-1 2022/2023
JANAINA RIELA 
BITTENCOURT

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

22/01/2024 31/01/2024

 19.09.40812.0033795/
2023-59 

FLAVIO COR-
TES SANTOS

CMP-2 2022/2023
ADROALDO 

MARCUS SAN-
TIAGO LIMA

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

 19.09.40812.0033981/
2023-03 

JACIARA VIA-
NA MUNIZ

CMP-3 2023/2024
ROSANA CAS-
TRO RIBEIRO

CMP-2 29/01/2024 07/02/2024

 19.09.40812.0033981/
2023-03 

JACIARA VIA-
NA MUNIZ

CMP-3 2023/2024
ROSANA CAS-
TRO RIBEIRO

CMP-2 15/01/2024 24/01/2024

 19.09.40812.0033897/
2023-94 

CARLOS MAGA-
LHAES DE SA

CMP-4 2022/2023
CARLUSE 
FERREIRA 

DOS SANTOS
CMP-2 08/01/2024 27/01/2024

 19.09.40812.0033965/
2023-85 

ADRIANA DA CON-
CEICAO TRINDA-

DE BESERRA
CMP-4 2023/2024

ANA LUCIA 
SANTOS 

PORTO MA-
GALHAES

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 27/01/2024

 19.09.47638.0034603/
2023-35 

MADSON THOMAZ 
PRAZERES SOUSA

CMP-5 2021/2022
RAPHAEL 

RAMOS PINHO 
E SILVA

CMP-2 18/01/2024 27/01/2024

 19.09.47638.0034603/
2023-35 

MADSON THOMAZ 
PRAZERES SOUSA

CMP-5 2020/2021
ITALO SEAL 
CARVALHO 
PAMPONET

CMP-2 08/01/2024 17/01/2024

 19.09.40812.0034215/
2023-89 

ALOISIO OLIVEI-
RA RAMOS

CMP-3 2022/2023
UBIRAJARA 
ANDRADE 
LACERDA

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 27/01/2024

 19.09.40812.0033921/
2023-68 

FABIOLA BARBOSA 
DA SILVA SOUZA

CMP-4 2023/2024

RITA DE CAS-
SIA DE MATOS 

MESQUITA 
TEIXEIRA

CMP-2 08/01/2024 17/01/2024

 19.09.40812.0034117/
2023-82 

ERICA OLIVEI-
RA SOUZA

CMP-5 2023/2024
CARLA DE 

MELO GON-
CALVES

CMP-2 08/01/2024 27/01/2024

 19.09.40812.0034446/
2023-57 

ANA GABRIELA 
REIS NOGUEIRA 

GONCALVES
CMP-4 2022/2023

LEONARDO 
BORGES 

CASTELLAR 
SAMPAIO

FMP-1 08/01/2024 27/01/2024
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 19.09.40812.0033901/
2023-25 

MARIA AMALIA 
BORGES FRANCO

CMP-6 2021/2022
MARIANA 

DE ARAUJO 
PIMENTEL

FMP-1 08/01/2024 27/01/2024

 19.09.40812.0033707/
2023-25 

JERONIMO RO-
CHA MACHADO DA 

SILVA BEZERRA
CMP-5 2022/2023

CANDIDA 
MAGALHAES 

MELO DE 
OLIVEIRA

CMP-1 08/01/2024 27/01/2024

 19.09.40812.0033950/
2023-77 

ANGELA RIBEI-
RO ALMEIDA

CMP-4 2023/2024
ANA PATRICIA 
JARDIM MOU-

RA DE ALMEIDA

ANALISTA 
TECNICO

11/01/2024 30/01/2024

 19.09.40812.0034306/
2023-47 

DANIELE CARDEL-
LE MATA VIRGEM

CMP-3 2023/2024

ERONITA MA-
RIA ALMEIDA 

FONSECA 
FILHA

ANALISTA 
TECNICO

08/01/2024 17/01/2024

 19.09.40812.0033550/
2023-90 

MICHELE DA 
COSTA BITTEN-

COURT OLIVEIRA
CMP-2 2021/2022

RODRIGO 
MARIANO MO-

REIRA SOARES

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

 19.09.40812.0033632/
2023-82 

ZELIA MARIA 
ARAUJO RODRI-
GUES DA SILVA

CMP-3 2023/2024
ELIETE VI-
TERBO SA

CMP-2 08/01/2024 17/01/2024

 19.09.40812.0033919/
2023-54 

VIRGINIA MIRA-
LHA ALVES

CMP-3 2023/2024
LEDIMAR 
FERREIRA 
DE OLIVA

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

11/01/2024 30/01/2024

 19.09.40812.0033969/
2023-16 

WANESKA DE 
SOUZA BORGES

CMP-2 2023/2024
FERNANDO 

VICENTE MO-
RAES BENITES

ASSISTENTE 
TECNICO 

ADMINISTRA-
TIVO / GSE

22/01/2024 31/01/2024

 19.09.40812.0034410/
2023-96 

PAULO VINICIUS 
CASTRO SAMPAIO

CMP-6 2022/2023
MAGDYEL 

NADER BAR-
ROS REGO

CMP-1 08/01/2024 17/01/2024

 19.09.40812.0033925/
2023-96 

JOELSON COS-
TA SILVA

CMP-3 2023/2024
DANTES PE-

DRO FERREIRA 
COSTA JUNIOR

CMP-2 08/01/2024 27/01/2024

 19.09.40812.0034252/
2023-57 

FERNANDA DU-
ARTE OLIVEIRA

CMP-5 2022/2023

DANIELA 
BRITO COE-

LHO MOREIRA 
BARRETO

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 27/01/2024

 19.09.40812.0033896/
2023-87 

EURICO JOSE 
CRUZ DA MATTA

CMP-4 2023/2024
LUCIANA 

BENEDETTO 
TORRES

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

 19.09.40812.0033955/
2023-15 

SANDRO LUIS 
PIMENTEL DANTAS

CMP-4 2023/2024
GERSON 
ADRIANO 

YAMASHITA
FMP-1 10/01/2024 19/01/2024

 19.09.40812.0034332/
2023-35 

MICHELLE QUA-
DROS D ALMEIDA

CMP-5 2021/2022
MIUCHA RO-
CHA RAMOS 

ALMEIDA
CMP-3 08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033640/
2023-41

DANIELLE MI-
RANDA ALMEIDA 

DAS NEVES
CMP-4 2023/2024

MARIA DE 
FATIMA OLI-
VEIRA LIMA

CMP-2 08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0034330/
2023-21

ALINNE TOLEN-
TINO NUNES

CMP-5 2022/2023
JOSE ACURCIO 

VAZ SOUSA 
JUNIOR

CMP-3 09/01/2024 18/01/2024

19.09.40812.0033905/
2023-53

MILENE ARAUJO 
CRUZ GUANAES

CMP-3 2022/2023
ADRIANA 

REIS MAS-
CARENHAS

CMP-1 08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0034328/
2023-07

ADRIANO DE 
JESUS SILVA

CMP-5 2022/2023
DANIELA BAR-
RETO MONTEI-

RO CEDRO

ANALISTA 
TECNICO

29/01/2024 07/02/2024
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19.09.40812.0034328/
2023-07

ADRIANO DE 
JESUS SILVA

CMP-5 2022/2023
DANIELA BAR-
RETO MONTEI-

RO CEDRO

ANALISTA 
TECNICO

08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033656/
2023-56

RAFAEL LUEN-
GO FELIPE

CMP-5 2021/2023

GUSTAVO 
DE PADUA 

RODRIGUES 
GONCALVES

CMP-2 08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033865/
2023-64

JULIA DOREA 
MACIEL DE LIMA

CMP-5 2022/2023
MARIA COELHO 

ROSA NOVO
CMP-3 11/01/2024 30/01/2024

19.09.40812.0033890/
2023-45

EUNICE GON-
CALVES LEAO

CMP-3 2022/2023
DAYSE MARA 

SOARES 
ALFAYA

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 27/01/2024

19.09.40812.0033987/
2023-45

TIAGO BARBO-
SA OLIVEIRA

CMP-3 2021/2022
GUSTAVO 

MEIRELLES 
DE SOUZA

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0034412/
2023-13

LILIANE FORMI-
GLI NOBLAT

CMP-5 2023/2024

GRAZIELE 
MARIA GRAVE 
TEIXEIRA DE 

ANDRADE

ASSISTENTE 
TECNICO 

ADMINISTRA-
TIVO / GSE

08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033984/
2023-24

NATALI RABE-
LO DE LIMA

CMP-4 2022/2023
ROSILENE 

DE SANTANA 
TIMOTEO

CMP-1 08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033542/
2023-34

GEORGE SOU-
ZA BRITO

FMP-2 2022/2023
MILENA NUNES 

DE MIRAN-
DA NERY

ANALISTA 
TECNICO

22/01/2024 31/01/2024

19.09.40812.0033893/
2023-66

GILBERTO MORBE-
CK DE OLIVEIRA

CMP-6 2021/2022

REBECA 
FAGUNDES 

VIEIRA ALEN-
CAR DE GINO

CMP-5 08/01/2024 27/01/2024

19.09.40812.0034909/
2023-97

FERNANDA DE 
PINHO ALMEI-
DA MACHADO

CMP-4 2023/2024
LIZONETE DE 
JESUS MELO

CMP-2 08/01/2024 27/01/2024

19.09.47665.0030448/
2023-58

THIAGO LO-
PES SANTOS

CMP-5 2022/2023
THEANA TOR-
RES RIBEIRO

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

18/01/2024 27/01/2024

19.09.47665.0030448/
2023-58

THIAGO LO-
PES SANTOS

CMP-5 2021/2022
THEANA TOR-
RES RIBEIRO

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033793/
2023-45

ANDRE LUIS MA-
RINHO SAMPAIO

CMP-5 2022/2023
MAURICIO 
DE SOUZA 
SANTOS

CMP-2 09/01/2024 18/01/2024

19.09.40812.0034397/
2023-05

FERNANDA DA COS-
TA PERES VALENTIM

CMP-4 2022/2023
ELIZABETH 

MARIA RAMOS

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033980/
2023-93

MIRIAN DE SOUZA 
PAIVA PATRICIO

ASSIS-
TENTE 

TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO 

/ GSE

2023/2024

REBECA 
RODRIGUES 
DE SANTANA 

SANTOS

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033863/
2023-50

JANNA QUEI-
ROZ OLIVEIRA

CMP-5 2022/2023
MARIAN-

NA SOUZA 
OLIVEIRA

CMP-2 09/01/2024 18/01/2024

19.09.40812.0034973/
2023-60

RODRIGO RO-
CHA GUEDES

CMP-5 2023/2024

MARCOS 
VINICIUS DOS 
ANJOS KRAU-
SE GERMANO

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024
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19.09.40812.0033515/
2023-39

YURI GONZA-
LEZ ARAUJO

CMP-6 2022/2023
ALEX NERIO 
DE ANDRADE 

BOMFIM
CMP-1 17/01/2024 26/01/2024

19.09.40812.0033947/
2023-56

MARIA LEILA 
SOARES

CMP-2 2023/2024
ICARO DA 

PURIFICACAO 
PEREIRA

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 27/01/2024

19.09.1258.0000644/
2024-74

JANETE DE JE-
SUS SANTANA

CMP-3 2021/2022
ANA CARMEN 
SIMOES COE-
LHO WENCK

FMP-1 08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0034075/
2023-79

GERALDO COS-
TA CARDOSO

FMP-2 2023/2024
LIVIA MOREI-
RA VELAME

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0034387/
2023-32

MARIO AUGUSTO 
MAIA GUIMARA-

ES MIRANDA
CMP-4 2021/2022

ELIANA LIMA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

22/01/2024 31/01/2024

19.09.40812.0033534/
2023-75

VANESSA PEDRO-
ZA MENEZES

FMP-1 2022/2023
ANA PAULA 
MACHADO 
DA SILVA

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033891/
2023-52

JUDITE DE CASTRO 
FILARDI RIBEIRO

CMP-2 2022/2023
MARCIA PRATA 

BRITTO
ANALISTA 
TECNICO

08/01/2024 27/01/2024

19.09.40812.0034150/
2023-22

CINTIA GONCAL-
VES SANTOS

CMP-4 2021/2022
MATEUS MAR-
QUES FREITAS 

AMARAL

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

19.09.01010.0026456/
2023-47

FIDEL PEIXO-
TO SANTANA

CMP-4 2022/2023
KENIA RODRI-
GUES CRUZ

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

16/10/2023 25/10/2023

19.09.01010.0026456/
2023-47

FIDEL PEIXO-
TO SANTANA

CMP-4 2022/2023
KENIA RODRI-
GUES CRUZ

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

06/11/2023 15/11/2023

19.09.40812.0033977/
2023-72

VALMIR LOPES 
DE SANTANA

CMP-2 2022/2023
TIAGO RIOS 

ROCHA
ANALISTA 
TECNICO

08/01/2024 27/01/2024

19.09.40812.0033966/
2023-92

LUCAS DE JE-
SUS SANTOS

CMP-2 2022/2023
CINTIA SER-

RA RIOS

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 27/01/2024

19.09.40812.0025011/
2023-69

MARCOS DE SA 
BACELLAR

CMP-5 2022/2023
LUDMILA 
SILVA LUZ

CMP-2 11/12/2023 20/12/2023

19.09.40812.0033963/
2023-71

ANDREIA CARVA-
LHO NASCIMEN-

TO CASTRO
CMP-5 2021/2022

FRANCILE-
NE CARLA 
DA SILVA

CMP-1 08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0034377/
2023-59

CARLA MARIA 
BENTO DE ARAUJO

CMP-2 2023/2024
DANIELE RA-

MOS MARTINS
CMP-1 08/01/2024 27/01/2024

19.09.45093.0000656/
2024-42

RAIMUNDO FAG-
NER SANTOS DO 

NASCIMENTO
CMP-2 2022/2023

MARINA DE 
MATTOS CAIRO 

FALCON

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

20/11/2023 29/11/2023

19.09.45093.0032970/
2023-36

RAIMUNDO FAG-
NER SANTOS DO 

NASCIMENTO
CMP-2 2022/2023

SAMUEL SAN-
TOS CABRAL 

JUNIOR

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

10/12/2023 19/12/2023

19.09.40812.0033902/
2023-32

GILDO LIMA RO-
DRIGUES

CMP-3 2023/2024
MANOEL AN-
TONIO NEIVA 
MALTA FILHO

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

08/01/2024 17/01/2024

19.09.40812.0033989/
2023-59

MARILIA AQUINO 
FARIAS FERREIRA

CMP-2 2022/2023
LAIS SILVA 
DOS REIS

CMP-1 24/01/2024 02/02/2024
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19.09.40812.0034920/
2023-77

ANDRE LUIS SANT 
ANA RIBEIRO

CMP-7 2022/2023
HEIDE SOU-

ZA SILVA
CMP-6 15/01/2024 24/01/2024

19.09.45260.0000220/
2024-86

VYRNA ISAURA 
VALENCA PEREZ

CMP-2
LICENÇA 
MÉDICA

ALEX NEVES 
DE ARAUJO

CMP-1 01/12/2023 31/12/2023

19.09.40812.0034100/
023-60

GIVANILDO DE 
AMORIM SANTANA

CMP-4 2023/2024

FRANCLIN 
LEONARDO 
DE SOUZA 

SEBASTIAO

ASSISTENTE 
TECNICO 

ADMINISTRA-
TIVO / GSE

08/01/2024 27/01/2024

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO  BAHIA, 01 de fevereiro de 2024

ANDRÉ LUIS SANT´ANA RIBEIRO
Superintente de Gestão Administrativa

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA   

CORREÇÃO NA RELAÇÃO DE PAUTAS ELABORADAS PELA SECRETARIA DE APOIO ÀS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA 
CÍVEIS – JANEIRO 2024, PUBLICADA EM 01/02/2024

CÂMARA PAUTAS PROCESSOS 

4ª CÂMARA CÍVEL 3(4)* 1.428

*Pauta complementar   

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 009/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 e 
pelo art. 8º. IIV, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – ATIVI-
DADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL, Nº IDEA 003.9.264430/2023, objetivando averiguar possível violência LGBTfóbica 
– desrespeito à orientação sexual da(o) noticiante.

Salvador, 08 de janeiro de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça 

EDITAL N° 029/2024 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.176871/2023, a fi m de apurar suposta prática de racismo por parte de prepostos da loja Carrefour. 
Salvador, 19 de janeiro de 2024 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 030/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 53 da Resolução OECP-MPBA Nº 11/2022 e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste Minis-
tério Público do Estado da Bahia, decide pela PRORROGAÇÃO para regularização da Notícia de Fato IDEA 003.9.491532/2023 
pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Salvador, 31 de janeiro de 2024 
Márcia Regina Ribeiro Teixeira 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 031/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 53 da Resolução OECP-MPBA Nº 11/2022 e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste Ministério Público do Estado da 
Bahia, decide pela PRORROGAÇÃO para regularização da Notícia de Fato IDEA 003.9.486745/2023 pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Salvador, 30 de janeiro de 2024 
Márcia Regina Ribeiro Teixeira 
Promotora de Justiça
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EDITAL N° 032/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 53 da Resolução OECP-MPBA Nº 11/2022 e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste Minis-
tério Público do Estado da Bahia, decide pela PRORROGAÇÃO para regularização da Notícia de Fato IDEA 003.9.491667/2023 
pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Salvador, 26 de janeiro de 2024 
Márcia Regina Ribeiro Teixeira 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 033/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 53 da Resolução OECP-MPBA Nº 11/2022 e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste Minis-
tério Público do Estado da Bahia, decide pela PRORROGAÇÃO para regularização da Notícia de Fato IDEA 003.9.487314/2023 
pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Salvador, 26 de janeiro de 2024 
Márcia Regina Ribeiro Teixeira
Promotora de Justiça

EDITAL N° 034/2024 – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COMBATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA – 1ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993, 
nos termos do art. 44, §1º, da Resolução nº 011/2022 do OECP/MP-BA, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa inte-
ressar, inclusive para efeito de, no prazo de 10(dez) dias, eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos 
junto ao Conselho Superior do Ministério Público, COMUNICAR o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA 
sob número 003.9.102953/2017, instaurado com o objetivo de apurar suposta prática de racismo institucional ocorrido no es-
tabelecimento comercial Salvador Trade Center, nesta Capital, em desfavor dos irmãos MÁRCIO DE OLIVEIRA DESIDÉRIO e 
MAICON DE OLIVEIRA DESIDÉRIO.  
Salvador, 31 de janeiro de 2024. 
Lívia Maria Santana e Sant’Anna Vaz 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 035/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 53 da Resolução OECP-MPBA Nº 11/2022 e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste Minis-
tério Público do Estado da Bahia, decide pela PRORROGAÇÃO para regularização da Notícia de Fato IDEA 003.9.486828/2023 
pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Salvador, 26 de janeiro de 2024 
Márcia Regina Ribeiro Teixeira 
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0079/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.465837/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 25/01/2024 
Salvador, 02/02/2024 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça 

 Edital nº 0080/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
IDEA Nº 003.9.384347/2023 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 1º Promotora de Justiça  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: averiguar possível situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com defi ciência. 
Salvador, 02/02/2024 
ANDREA BORGES 
Promotora de Justiça 
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Edital nº 0081/2024 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª Promotora de Justiça 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA Nº IDEA 003.9.506424/2023 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90(noventa) dias, atendendo ao disposto no artigo 3º da Resolução 
n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Salvador, 02/02/2024 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

Edital nº 0082/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR83 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa idosa 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.490868/2023 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 25/01/2024. 
Salvador, 02 de fevereiro de 2024. 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 60/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.5690/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): ADRIANA MARQUES DOS SANTOS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.419453/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 2ª Promoto-
ria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 – CNMP, em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica, a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍ-
CIA DE FATO em epígrafe, considerando a necessidade de complementação de informações para o início de uma investigação.
Salvador-Ba, 21 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.273542/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 6ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 02 de fevereiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA 003.9.93505/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 3º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Notícia de Fato
Objeto: Notícia de Fato instaurada com base em representação registrada nesta Promotoria de Justiça de Controle Externo da 
Atividade Policial por DPS, reportando ter sido vítima violência física e verbal perpetrada, em tese, por policial militar.
Salvador, 31 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA 003.9.308427/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 3º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Notícia de Fato
Objeto: Notícia de Fato instaurada com base em representação registrada nesta Promotoria de Justiça de Controle Externo da 
Atividade Policial por CSA, reportando ter sido vítima de violências físicas, verbais, psicológicas, entre outras violações, perse-
guição, negligência e calúnia perpetradas, em tese, por policial militar
Salvador, 02 de fevereiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.504029/2023
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 14 de dezembro de 2023
Objeto: a fi m de acompanhar e documentar as visitas técnicas no BATALHÃO DE POLÍCIA DE GUARDAS DA POLÍCIA MILITAR 
– BPG, bem como registrar as medidas administrativas, extrajudiciais e, ou judiciais, adotadas a partir dos fatos e documentos 
verifi cados no decorrer da inspeção.
Salvador, 14 de dezembro de 2023.
Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça
 
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.0.113505/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem 
como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica 
a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, 
pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 23 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotor de Justiça
 
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.136036/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 4° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem 
como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica 
a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, 
pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 05 de outubro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 1ª Promo-
tora de Justiça
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 8º Promotor, por intermédio do Pro-
motor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelo artigo 15 da Resolução 
MPBA nº 11/2022 , comunica ao noticiante (anônimo) e eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 
003.9.407146/2023, que versou supostas irregularidades praticadas por coordenadores do 5º Centro de Saúde, notadamente em 
relação aos servidores lotados na unidade.
Salvador – BA, 31 de janeiro de 2023
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 1ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.35734/2024;
Objeto: ofensa à ordem urbanística e ambiental em razão da implantação do empreendimento imobiliário IberoStella, com 920 
apartamentos de 02 e 03 quartos, que se anuncia como hoteleiro, na Alameda Guaratuba, Stella Maris, com possível ocupação e 
degradação de APP de vegetação natural de restinga, em área de reprodução de tartaruga marinha, espécies da fauna silvestre 
ameaçada de extinção, e comprometimento da paisagem, mobilidade urbana, clima e infraestrutura;
Data da Instauração: 01/02/2024;
Envolvidos: Ibero Stella Empreendimentos Imobiliarios Ltda-investigado(a);
Promotora de Justiça: Hortênsia Gomes Pinho.
RECOMENDAÇÃO nº 001/2024 – 5ª PJMAHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da sua representante infrafi rmada, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, em vista do disposto no art. 27, parágrafo único, inc. IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; art. 6º, inc. XX, da Lei 
Complementar nº 75/1993 (de aplicação analógica) e na Resolução nº 164/2017- CNMP, que lhe conferem a legitimidade para 
expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como, ao respeito aos interes-
ses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fi xando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis, e:
Considerando que o Ministério Público tem o dever constitucional de promover as ações necessárias, no exercício de suas fun-
ções institucionais, para defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, ze-
lando pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição;
 Considerando que, dentre as atribuições do Ministério Público está a proteção do patrimônio histórico e cultural, sendo que, 
conforme entendimento pacifi cado do colendo Supremo Tribunal Federal, este tem natureza fundamental, conforme se extrai do 
seguinte aresto: “A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 representou um marco evolutivo em termos de reco-
nhecimento e proteção jurídica do patrimônio cultural brasileiro. Reconheceu-se, a nível constitucional expresso, a necessidade 
de tutelar e salvaguardar o patrimônio histórico-cultural, enquanto direito fundamental de terceira geração, isto é, de titularidade 
difusa, não individualizado, mas pertencente a uma coletividade” (STF; RE-AgR 1.222.920; SC; Segunda Turma; Rel. Min. Ricar-
do Lewandowski; Julg. 20/03/2020; DJE 31/03/2020; Pág. 97).
Considerando que chegou ao conhecimento desta Promotora de Justiça de Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo da Capital, 
através de Representação encaminhada pela Associação dos Moradores e Amigos da Barra – AMABARRA (Of. 18/2023 Amabar-
ra) – e que gerou a instauração do procedimento tombado sob o nº 003.9.503060/2023 -, a existência de problemas ocasionados 
ao patrimônio público e monumentos tombados no Bairro da Barra com os festejos carnavalescos na cidade de Salvador;
 Considerando que, durante a averiguação preliminar, apurou-se que, no âmbito da Notícia de Fato IDEA Nº 003.9.29189/2024, 
em trâmite perante o NUDEPHAC/MPBA - Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, foram levados ao co-
nhecimento do Ministério Público do Estado da Bahia novos fatos, correlatos ao objeto do procedimento sob a nossa presidência, 
relatando risco e possibilidade de danos às balaustradas existentes na orla do bairro da barra (trecho do Porto da Barra ao Morro 
do Cristo), Nesta Capital, diante da instalação de estruturas relacionadas aos festejos do Carnaval;
Considerando que, segundo informado nos autos oriundos do NUDEPHAC/MPBA, foi identifi cado na Fundação Gregório de 
Matos, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULT), o Processo de Tombamento FGM Nº 265/2020 e 
nesse Processo consta o parecer favorável, exarado pela própria Fundação, ao tombamento das balaustradas de Salvador/BA, 
dentre as quais, as da orla do Bairro da Barra, pedido que se justifi ca em face da relevância histórica e arquitetônica “enquanto 
elemento urbanístico, funcional e estético da cidade de Salvador, que enriquecem à guisa de moldura a paisagem da cidade, 
privilegiando a evocando uma outra temporalidade da nossa cidade” (CARTA do IAB apud Processo 265/2020: nov, 2019, p.02);
Considerando que, segundo consta do citado parecer, vê-se que este foi elaborado por profi ssional com notório conhecimento 
técnico, a arquiteta Mariely Cabral de Santana, Representante da Universidade Federal da Bahia - UFBA no Conselho de Cultura 
do Município de Salvador, recomendando o tombamento, bem como a adoção das seguintes medidas, dentre outras: a) que os 
órgãos específi cos da Prefeitura Municipal de Salvador realizem uma maior fi scalização das obras e intervenções nas balaustra-
das; b) elaboração de um plano de salvaguarda e conservação preventiva que garanta a estabilidade e conservação do conjunto 
de balaustradas da cidade e o controle nos novos projetos de reforma e/ou restauração das balaustradas;
 Considerando que, como observado pelo Exmo. Sr. Dr. Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça e Coordenador do 
NUDEPHAC, em despacho exarado na mencionada Notícia de Fato IDEA Nº 003.9.29189/2024, especifi camente acerca dos pro-
blemas verifi cados na orla da Barra, com risco, portanto, às balaustradas lá existentes, o sítio eletrônico da Prefeitura de Salvador 
divulgou que “a Secretaria Municipal de Ordem Pública (Semop) está instalando uma nova estrutura dedicada exclusivamente 
aos ambulantes que vão atuar na Barra (Circuito Dodô) do Carnaval de Salvador. Construído na areia, o espaço funcionará como 
uma extensão do calçadão da praia, entre o Farol e o Barravento, onde os trabalhadores informais poderão colocar o isopor, 
garantindo uma segurança a mais para eles e para o material comercializado” (Acesso em 31 de janeiro de 2024, Disponível em: 
<https://comunicacao.salvador.ba.gov.br/semop-anuncia-inovacoes-para-ambulantes-no-carnaval-de-salvador/>);
Considerando que, diante da gravidade de tal informação, em razão dos riscos e danos que a construção e implantação de tal 
estrutura poderia causar não só à integridade das balaustradas existentes na orla da barra – como fundamentado acima, ele-
mentos urbanísticos em processo de tombamento -, mas também à própria segurança dos ambulantes, foliões e transeuntes, 
esta Promotora de Justiça, no dia 30/01/2024, realizou audiência com representantes da Secretaria Municipal de Ordem Pública 
(SEMOP), da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SEDUR), da Fundação Gregório de Matos, da Central de Apoio 
Técnico – CEAT/MPBA e do NUDEPHAC/MPBA - Núcleo de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, além do Enge-
nheiro responsável pela ART do Projeto, para se colher informações, oportunidade em que também se requisitou, dentre outras 
medidas, o envio do projeto e de outros documentos técnicos que balizou a construção da referida estrutura;
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Considerando que, no dia 30/01/2024 foi realizada uma inspeção pela equipe técnica do NUDEPHAC/MPBA nas estruturas que 
estão sendo construídas junto ao bem tombado, quando se detectou diversas irregularidades da estrutura da plataforma que 
está atrelada a balaustrada mencionada, dentre outros problemas técnicos e construtivos com o potencial de causar riscos de 
dano, cabendo salientar que, até este momento, inexiste parecer da Fundação Gregório de Mattos acerca da análise do bem e 
da plataforma, conforme Relatório em anexo;
Considerando que, na vistoria mencionada foi identifi cado: direcionamento de cargas, ou seja, apoio das estruturas, para as 
balaustradas, o que pode causar danos materiais a este bem tombado (balaustradas); a ausência de acessibilidade e segurança 
adequada aos usuários (ambulantes); também não foi apresentado projeto estrutural informando carga máxima normal nem 
eventual (número máximo de pessoas suportadas); ausência de cobertura para proteção contra sol e chuva aos usuários e ao 
material utilizado (tábuas de madeira e estruturas metálicas); dentre outras;
Considerando também que, na reunião do dia 30/01/2024, a área técnica do NUDEPACHC/MPBA sugeriu aguardar o parecer 
técnico da Fundação Gregório de Mattos já requisitado para continuidade da instalação da plataforma, e ainda reforço estrutural, 
com estruturas semelhantes às empregadas nos camarotes, sem direcionar os esforços para as balaustradas, o envio do projeto 
estrutural com dimensionamento de cargas extras e normas, e ou a retirada das passarelas, caso não seja possível sua adequa-
ção em tempo hábil para utilização durante o carnaval;
Considerando que a Central de Apoio Técnico – CEAT/MPBA, por seus técnicos, no dia 31/01/2024, igualmente realizou inspe-
ção nas estruturas da plataforma, e demonstrou preocupação ante a falta de documentos técnicos para subsidiar a análise do 
projeto, e, ainda, constataram diversas fragilidades durante sua instalação, recomendando ajustes e a necessidade de avaliar o 
projeto estrutural; 
Considerando, ainda, que, diante da gravidade das informações que continuaram a chegar ao conhecimento deste Parquet, em 
uma segunda audiência, realizada no dia 31/01/2024, que contou com a presença de inúmeros órgãos, dentre os quais, repre-
sentantes da Policia Militar, do Corpo de Bombeiro, do CREA, do CAU, das Secretarias da Prefeitura Municipal de Salvador - 
SEDUR, SECULT e SEMOP, da SPU, do Ministério Público do Estado da Bahia, do Ministério Público do Trabalho, dentre outros, 
para a nossa surpresa, o representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SEDUR admitiu que, até aquela 
data, ainda não havia sido emitido o alvará de funcionamento da estrutura em análise, além de estarem pendentes a publicação 
de documentos técnicos e licenças respectivas dos órgãos fi scalizadores que atestassem a segurança e condições de uso e 
análise de riscos do equipamento;
Considerando a gravidade dos esclarecimentos prestados naquela assentada, seja pelas áreas técnicas do Ministério Público, do 
CAU/BA e do Corpo de Bombeiros, que demonstram graves irregularidades, inaceitáveis, nos trâmites administrativos do projeto 
e execução da citada estrutura, por parte da Prefeitura Municipal de Salvador, que podem causar riscos à integridade física de 
trabalhadores e de foliões, durante os festejos do Carnaval, e, também, à própria preservação das balaustradas existentes no 
trecho do Porto da Barra ao Morro do Cristo, esta Promotora de Justiça determinou, no dia 31/01/2024, que a Secretaria Muni-
cipal de Ordem Pública (SEMOP) apresentasse, dentro do prazo de 24h, os seguintes documentos: a) a solicitação de Alvará 
para instalação da plataforma onde fi carão instalados os ambulantes na orla da barra, e o correlato processo administrativo; b) 
o cálculo estrutural do equipamento; c) a autorização da Superintendência do Patrimônio da União - SPU para uso da praia; e d) 
relatório com informações detalhadas sobre como aquele órgão irá conter a entrada de pessoas e controlar o uso da plataforma, 
a fi m de garantir a segurança dos, trabalhadores, foliões e transeuntes;
Considerando que, de acordo com o quanto relatado na citada audiência, mesmo diante desses graves problemas, a Prefeitura 
Municipal de Salvador espera liberar o uso da estrutura para os ambulantes que trabalharão já durante o pré-Carnaval - Fuzuê 
e Furdunço -, que acontecerão no fi nal de semana que antecede a abertura do Carnaval, logo, nos dias 3 e 4 de fevereiro, res-
pectivamente;
Considerando que o Princípio da Prevenção indica a adoção de estratégias para lidar com as consequências danosas de certas 
atividades para o meio ambiente, consideradas conhecidas, isto é, antecipáveis. Por serem consideradas antecipáveis, essas 
consequências são tidas passíveis de serem evitadas ou terem seus efeitos mitigados por meio de decisões como se observa 
nesse caso;
Considerando a necessidade de compatibilizar os interesses dos participantes dos eventos carnavalescos aos interesses coleti-
vos e difusos consubstanciados na preservação do meio ambiente, da ordem urbanística, do patrimônio público, social e cultural;
Considerando que a Administração Pública deve se pautar pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publi-
cidade, efi ciência e moralidade, entre outros, sob pena de responsabilização por improbidade administrativa;
Considerando que a responsabilidade civil, penal e por improbidade administrativa pela concessão ou não de licenças para a re-
alização de eventos em desacordo com a legislação em vigor, assim como por eventual omissão no exercício do poder de polícia 
estatal, será direta, imediata e pessoalmente imputada às autoridades que detenham o poder de decisão em relação ao tema;
Considerando que compete ao Prefeito da Cidade de Salvador o exercício do Poder Executivo Municipal com o auxílio dos Se-
cretários Municipais; dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Município de Salvador, na forma da Lei 
Orgânica; e praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Poder Executivo, tudo conforme preceitua 
o art. 52 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Salvador;

R E S O L V E, com fundamento no art. 3º da Resolução nº 164/2017- CNMP, RECOMENDAR aos Excelentíssimos Senhores 
Bruno Soares Reis - Prefeito do Município de Salvador; Alexandre Almeida Tinôco - Secretário Municipal de Ordem Pública; João 
Xavier Nunes Filho - Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano; Pedro Tourinho - Secretário Municipal de Cultura e Turis-
mo, que, dentro das suas competências, e dos demais integrantes da administração pública municipal;
Abstenham-se de liberar o acesso e o uso da estrutura dedicada exclusivamente aos ambulantes que vão atuar na Barra (Cir-
cuito Dodô), durante o pré-carnaval (notadamente quando da realização do “Fuzuê” e do “Furdunço”, agendados para os dias 03 
e 04 de fevereiro de 2024), e também durante o Carnaval, até que o seu alvará tenha sido expedido e que os órgãos técnicos 
competentes, tais como, Corpo de Bombeiros, Conselho de Arquitetura e Urbanismo da Bahia - CAU/BA, Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, Fundação Gregório de Mattos, entre outros, em razão da sua competência, dêem 
a sua anuência, através dos devidos pareceres técnicos e/ou alvarás, atestando a sua segurança para trabalhadores e transeun-
tes, e para o patrimônio tombado ou em processo de tombamento, ou seja, a balaustrada existente no circuito Barra-Ondina, 
notadamente aquelas situadas no trecho do Porto da Barra ao Morro do Cristo;
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Caso haja a liberação do seu uso pelos órgãos técnicos competentes, conforme alínea anterior, que observem todas as medidas 
recomendadas para a garantia da segurança e da integridade física de trabalhadores e transeuntes que por ela circularão du-
rante as festividades do pré-carnaval e do Carnaval de 2024, garantindo número sufi ciente de fi scais para inspeções contínuas 
durante os festejos;
Garantam, não só quando da instalação da citada estrutura, mas também durante seu uso e da sua remoção, a salvaguarda 
das balaustradas a ela adjacentes, notadamente aquelas situadas no trecho do Porto da Barra ao Morro do Cristo, diante da sua 
importância para o patrimônio histórico e cultural desta cidade, evitando-se qualquer tipo de degradação;
Encaminhem relatório da fi scalização que será realizada pelo Município na estrutura caso ela venha a ser utilizada e quando for 
desmontada.

O Ministério Público do Estado da Bahia ADVERTE que a presente recomendação dá ciência dos destinatários quanto às provi-
dências solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas recomendadas implicar ao manejo de todas as medidas admi-
nistrativas e ações judiciais cabíveis.
Fica estipulado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação das medidas adotadas para o cumprimento da presente 
Recomendação.
Publique-se no DPJ;
Notifi quem-se os destinatários, preferencialmente por email/telefone;
Remeta-se, pelos meios de praxe, à Coordenadoria de Comunicação Social (COMSO) do Ministério Público do Estado da Bahia 
cópia da presente portaria, para a devida divulgação na imprensa ofi cial.

Salvador, Bahia, 01 de fevereiro de 2024.

CRISTINA SEIXAS GRAÇA
PROMOTORA DE JUSTIÇA

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA – BA 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Esplanada, que subscreve o 
presente, em conformidade com o disposto no art. 10, § 1º da Resolução CNMP nº 23/2007, COMUNICA aos interessados, inclu-
sive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos em caso de eventual recurso, o ARQUIVAMENTO 
do INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.267084/2017. 
Esplanada-BA, 02 de fevereiro de 2024 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 003.9.331252/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 
003.9.331252/2023, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido, por meio 
de razões escritas, ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do artigo 16, §1º, da Resolução nº 
11/2022 do Conselho Nacional do ministério Público (CNMP).
Luís Eduardo Magalhães/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

EDITAL 003/2024

O Promotor de Justiça 1° Substituto da Promotoria de Justiça de São Desidério, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no art. 4º, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação deste Edital, acerca da promoção de arquivamento das Notícias de Fato abaixo relacionadas:

NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº. 280.9.482857/2023
Origem: Promotoria de Justiça de São Desidério
Área: Direito Penal
Objeto: Relato de ameaça e agiotagem.
Interessado(a): Alan Izaque Rodrigues de Carvalho.
Data de Instauração: 30.11.2023
São Desidério/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
1º Substituto da PJ de São Desidério
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 933.9.415858/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 
933.9.415858/2023, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido, por meio 
de razões escritas, ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do artigo 16, §1º, da Resolução nº 
11/2022 do Conselho Nacional do ministério Público (CNMP).
Luís Eduardo Magalhães/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
-OECP, comunica a todos quanto possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que 
foi indeferida a Notícia de Fato – IDEA nº 933.9.271820/2023. O eventual recurso poderá ser encaminhado a esta Promotoria de 
Justiça por intermédio do e-mail:3pj.bomjesusdalapa@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO INDEFERIMENTO 
– IDEA n.º 933.9.271820/2023.”
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de fevereiro de 2024.
José Franclin Andrade de Souza 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO
IDEA nº 677.9.36864/2024.
Data da Portaria: 01/02/2024.
Área: Controle da Atividade Externa Policial
Objeto: Fiscalizar e empreender esforços voltados à melhoria da atividade de polícia técnica no que toca à confecção de laudos 
necroscópicos e de lesões corporais pelo DPT e IML de Brumado.
Interessados: Departamento De Policia Tecnica Da Bahia - Polo Passivo
Brumado, 01 de fevereiro de 2024
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.433172/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 26 de outubro de 2023.
Data da Prorrogação: 15 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
Substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o art. 9º da Resolução nº 23 do Egrégio Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução nº 06 do Egrégio Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judiciário de 06.06.2009 e 
alterada pela Resolução nº 01 daquele mesmo Colegiado, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 09.04.2013, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.9.146575/2017 por mais 01 (um) ano, à vista 
da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
Substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o art. 9º da Resolução nº 23 do Egrégio Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução nº 06 do Egrégio Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judiciário de 06.06.2009 e 
alterada pela Resolução nº 01 daquele mesmo Colegiado, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 09.04.2013, COMUNICA 
aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.9.34648/2017 por mais 01 (um) ano, à vista 
da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
Substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, em conformidade com o art. 9º da Resolução nº 23 do Egrégio Conselho Na-
cional do Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 07.11.2007, e do art. 20 da Resolução nº 06 do Egrégio 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público deste Estado, publicada no Diário do Poder Judiciário de 
06.06.2009 e alterada pela Resolução nº 01 daquele mesmo Colegiado, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 09.04.2013, 
COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil nº 069.9.104488/2021 por mais 01 
(um) ano, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerra-
mento de sua instrução.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. Renata Soares Tallarico, em 
Substituição na 2ª Promotoria de Justiça de Catu, nos termos do art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP), publicada no Diário da Justiça de 21.07.2017 , COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do 
prazo para conclusão do Procedimento Administrativo nº 069.9.94263/2019 por mais 01 (um) ano, tendo em vista a necessidade 
de se apurar o integral cumprimento do TAC fi rmado.

Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 4, §1 e art. 5 da Resolução 174/2027 do CNMP, e art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato nº003.9.219149/2023.
Lauro de Freitas, 02 de fevereiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

EDITAL Nº 36/2024   - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato / 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n. 590.9.484853/2023.
Camaçari, 02 de fevereiro de 2023.
 Dr. Luciano Pitta
Promotor de Justiça de Urbanismo e Meio Ambiente

Edital de arquivamento de Notícia de Fato.
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo art. 4, §1 e art. 5 da Resolução 174/2027 do CNMP, e art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 
do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato nº591.9.149215/2023.
Lauro de Freitas, 02 de janeiro de 2024.
LUCIANO VALADARES GARCIA
Promotor de Justiça Titular

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermédio 
de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, do E. 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução CNMP 
nº 23/07, comunica a Bracell Bahia Florestal, e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões 
escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi pro-
movido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 254.9.187273/2018, instaurado com a fi nalidade de acompanhar 
TAC fi rmado com a Copener nos autos da ACP nº 0001446-16.2007.805.0216.
Mata de São João/BA, 01 de fevereiro de 2024.
Thomas Bryann Freitas do Nascimento
Promotor de Justiça

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE APURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 9, da 
Res. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração deste Procedimento Adminis-
trativo, por 01 (UM) ano, registrado sob o IDEA nº 167.9.510997/2022.
Área: Saúde
Data de Instauração: 21 de novembro de 2022
Data da Prorrogação: 15 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça
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EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.423414/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 20 de outubro de 2023.
Data da Prorrogação: 15 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.295275/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 27 de julho de 2023.
Data da Prorrogação: 15 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
IDEA Nº 003.9.756/2024
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 3º do Ato Normativo n. 37/2022 da Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Bahia 
PRORROGA o prazo de conclusão desta Notícia de Fato em 90 (noventa) dias.
Mata de São João, 31 de janeiro de 2024.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
IDEA Nº 167.9.96258/2022
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução n. 11, de 11 de abril 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia PRORROGA o prazo de conclusão deste Procedimento Administrativo em 01 (um) ano.
Mata de São João, 24 de janeiro de 2024.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de Justiça

Edital de Prorrogação de Notícia de Fato
IDEA nº 591.9.446327/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em 
vista diligências em curso, COMUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 15.01.2024, da Notícia de Fato – IDEA nº 591.9.446327/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 02, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital de Prorrogação de Notícia de Fato
IDEA nº 003.9.478615/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em 
vista diligências em curso, COMUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 25.01.2024, da Notícia de Fato – IDEA nº 003.9.478615/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, fevereiro, 02, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
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EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 3, 
da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta Notícia de Fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 167.9.335590/2023.
Área: Saúde
Data de Instauração: 23 de agosto de 2023.
Data da Prorrogação: 19 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo nº 167.9.115965/2023, cujo objetivo era “acompanhar as providências a serem tomadas 
pela administração pública quanto à regularização de funcionamento do Hotel Via dos Corais”, nos termos do Despacho de 
Arquivamento que poderá ser solicitado através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 11 de janeiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo nº 167.9.74023/2022, cujo objetivo era “acompanhar política pública na área de edu-
cação, no que concerne à disponibilidade de vagas para o ensino médio no município de Mata de São João.”, nos termos do 
Despacho de Arquivamento que poderá ser solicitado através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 11 de janeiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUI-
VAMENTO do Procedimento Administrativo nº 167.9.170812/2023, cujo objetivo era “ acompanhar, durante o ano de 2023, as 
medidas decorrentes da Ação Civil Pública nº 8000840- 17.2021.805.0164 e possivelmente fi rmar termo de ajustamento de 
conduta com o município de Mata de São João quanto aos objetos da ação judicial em referência.”, nos termos do Despacho de 
Arquivamento que poderá ser solicitado através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 12 de janeiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça que subscreve ao fi nal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, e pelos artigos 72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, 
com base noartigo 8º da Resolução do CNMP nº 174/2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
167.9.286695/2023, com o objetivo de acompanhar a situação do menor adolescente João Gustavo Nascimento Sotero, com 
diagnóstico do espectroautista, a fi m de lhe assegurar o pleno acesso à educação.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

 PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas na forma art. 11, da Resolução nº 174/2017 do CNMP e do artigo 53 da Resolução nº 11/2022 
do OECP do MP/BA, comunica a prorrogação de prazo pelo período de 01 (hum) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO DE TAC 681.9.208128/2022 que tem como objeto a fi scalização do cumprimento do Termo de Ajusta-
mento de Conduta – TAC – fi rmado com o município de Euclides da Cunha/BA também quanto aos eventos festivos e contratação 
de artistas ou grupos musicais em geral, seja qual for o evento ou período do ano, a partir do fi m da pandemia de COVID-19, 
considerando que há diligências imprescindíveis para a condução atingir sua fi nalidade.

De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 01 de fevereiro de 2024

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de Justiça Designado
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 PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 017/2024 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos interessados, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.16829/2024, por não versar 
sobre lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público, bem como da possibilidade de inter-
posição de recurso ao Conselho Superior, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia. 
Noticiante: Anônimo 
Noticiado: Município de Eunápolis 
Assunto: Suposto Atraso no pagamento de salários dos servidores temporários do Município de Eunápolis

Eunápolis, 2 de fevereiro de 2024.  
MARIANA ARAUJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

Edital 073/2024 -INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Origem: 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA

Área: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Inquérito Civil de Tutela de Interesses difusos e coletivos
IDEA nº 003.9.60969 / 2023
Objeto: Apurar eventual prática de improbidade administrativa, consistente em nomeação irregular, via processo de inexigibilida-
de, de escritórios de advocacia para prestação de assessoria jurídica.
Data da Instauração: 01/02/2024
Investigante: O Ministério Público
Investigados: 1) Eremita Mota de Araújo 2) Escritórios de Advocacia Welington Osório Modesto e Silva Sociedade Individual de 
Advocacia e Passos e Mendes Advogados Associados.

 EDITAL Nº 74/2024 - 596.9.53419/2023

A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a quem 
possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO dos autos do 
Procedimento Administrativo nº 596.9.53419/2023, o qual teve como escopo acompanhar o pedido de produção de prova pericial, 
a ser realizada no bojo de Ação Civil Pública.

Feira de Santana, 01 de Fevereiro de 2024.

ANSELMO LIMA PEREIRA
 Promotor de Justiça

Origem: 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Área: PATRIMÔNIO PÚBLICO E MORALIDADE ADMINISTRATIVA
Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.14906/2023
Objeto: Apurar notícia de supostas irregularidades no descumprimento, por parte da Câmara Municipal de Feira de Santana dos 
direitos dos servidores comissionados no que se refere ao pagamento do vale alimentação (greencard), diferentemente do que 
ocorre com os concursados, ferindo a impessoalidade.
Data da Instauração: 31/01/2024
Investigante: O Ministério Público

EDITAL Nº 075/2024/SP-FSA/04ª PJ
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA Nº 596.9.269875/2022

O Exmo. Dr. Rafael Carvalho Andrade, Promotor de Justiça Titular da 04ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, no uso de 
suas atribuições legais, COMUNICA aos interessados que foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo – IDEA 
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nº 596.9.269875/2022, instaurado com o propósito de investigar como o apenado LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA SIMÕES foi posto 
em liberdade, visto que havia contra si um mandado de prisão preventiva em aberto no BNMP.

Feira de Santana, 02 de fevereiro de 2024.

RAFAEL CARVALHO ANDRADE
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 01/2024
IDEA Nº 035.9.66744/2023
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACHOEIRA - BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que a este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do parágrafo 1º e seguintes, do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, considerando que a instauração fora na forma do art. 11 da Resolução nº 11 de abril de 2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, ou por denúncia anônima, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) dias, da promoção de arquivamento do presente procedimento
Cachoeira-BA, 02 de fevereiro de 2024.
José Coelho Neto
Promotor de Justiça

EDITAL 76/2024 – 1ª PJFS
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
 IDEA nº. 003.9.371083/2023
Objeto: Apurar a suposta construção irregular de um prédio localizado na Avenida Artêmia Pires, tendo a obra desrespeitado os 
recuos exigidos pela legislação.
Data da instauração: 31 de janeiro de 2024

ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA 087.9.167824/2023

A Promotora de Justiça em atuação na Promotoria de Justiça de Conceição do Jacuípe/BA, faz saber aos interessados a conver-
são da Notícia de Fato em epígrafe, em Procedimento Administrativo, o qual trata sobre a situação de C. C. da C. R. que estaria 
em situação de vulnerabilidade.

Conceição do Jacuípe, 26 de janeiro de 2024.

Paola Maria Gallina
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, nos termos do art. 11 da 
Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados que, no dia 25/01/2024, fo-
ram PRORROGADOS POR MAIS 01 (um) ano os prazos de conclusão dos Procedimentos Administrativos abaixo relacionados:

Nº do IDEA Objeto

003.9.77427/2019
Acompanhar a destinação dos recursos recebidos ou a receber a título de verba extraordinária do FUN-
DEF, em especial fi scalizar a elaboração do plano de aplicação das verbas do FUNDEF a ser elaborado 
pelo Município de Caetité.

003.9.78834/2019
Acompanhar a destinação dos recursos recebidos ou a receber a título de verba extraordinária do FUN-
DEF, em especial fi scalizar a elaboração do plano de aplicação das verbas do FUNDEF a ser elaborado 
pelo Município de Lagoa Real

 
Caetité, 01/02/2024
DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de Justiça designado
(Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023)
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COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o que dispõe considerando o que dispõe o art. 9º da Resolução n. 23/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e art. 41, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica aos interessados que foi PRORROGADO POR MAIS 01 (um) ano o prazo de conclusão do Inquérito 
Civil nº 036.9.224719/2018, tendente apurar possível prática de atos de improbidade administrativa oriundos de irregularidades 
na prestação de contas do Convênio nº 212, nos exercícios fi nanceiros de 2011 e 2012, bem como a ausência e/ou ilegalidade do 
convênio fi rmado entre o Município de Guajeru e o Estado da Bahia, cujo objeto é implementação do programa TOPA (Programa 
Todos pela Alfabetização), referente à quarta etapa, através de desenvolvimentos entre a Secretaria Estadual de Educação e o 
referido Município para fi ns de fornecimento de transporte e merenda escolar.

Caetité, 01/02/2024
DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de Justiça designado
(Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023)

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, nos termos do art. 11 
da Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados que foram PRORROGA-
DOS POR MAIS 01 (um) ano os prazos de conclusão dos Procedimentos Administrativos abaixo relacionados, a contar do dia 
14/12/2023.

Nº do IDEA Objeto
682.9.375674/2021 Acompanhar e assegurar a concretização do direito individual indisponível de pessoa com defi ciência.

682.9.86386/2022
Acompanhar e assegurar a concretização do direito individual indisponível de adolescente, que suposta-
mente sofreu bullying em ambiente escolar.

 
Caetité, 01/02/2024
DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de Justiça designado
(Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023)

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI

Comunicação de Arquivamento do Procedimento Administrativo Nº 692.9.387930/2022

A Excelentíssima Doutora Tatyane Miranda Caires, Promotora de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 23/2007, do CNMP, e do artigo 55 da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO dos autos do Procedimento Administrativo Nº 692.9.387930/2022, instaura-
do com o objetivo de assegurar o direito coletivo ao acesso contínuo à água de qualidade aos moradores e pequenos produtores 
da Comunidade Morro de Dentro, zona rural de Guanambi-BA.

Guanambi, 02/02/2024.

TATYANE MIRANDA CAIRES
PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR

Comunicação de Arquivamento do Procedimento Administrativo Nº 692.9.383828/2022

A Excelentíssima Doutora Tatyane Miranda Caires, Promotora de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 23/2007, do CNMP, e do artigo 55 da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, que foi promovido o ARQUIVAMENTO dos autos do Procedimento Administrativo Nº 692.9.383828/2022, instaura-
do com o objetivo de garantir o direito coletivo ao acesso contínuo à água de qualidade aos moradores e pequenos produtores 
da Comunidade Morro do Carro, zona rural de Guanambi-BA.

Guanambi, 02/02/2024.

TATYANE MIRANDA CAIRES
PROMOTORA DE JUSTIÇA TITULAR



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.507 - Disponibilização: segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 436

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 1ª Promotoria De Justiça De Guanambi
ÁREA: PATRIMÔNIO PÚBLICO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 692.9.287163/2023
PORTARIA 03/2024
DATA DE INSTAURAÇÃO:01/02/2024
OBJETO: apurar eventuais irregularidades/ilegalidades praticadas na Tomada de Preços 003-22TP-PMG, que visou a contra-
tação de empresa para reforma da Escola João Paulo II, no valor inicial de R$ 688.649,61 (seiscentos e oitenta e oito mil, seis-
centos e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos), tendo como contratada a MAX ENGENHARIA LTDA e contratante o 
Município de Guanambi.

Tatyane Miranda Caires
Promotora de Justiça

ORIGEM:PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM 
GUANAMBI

Comunicação de Prorrogação de Prazos de Procedimentos Administrativos

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria de Justiça de Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Guanambi, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de dar continuidade 
na fi scalização/ acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, promove a prorrogação do prazo de tramitação 
dos procedimentos administrativos abaixo relacionados, por mais 1 (um) ano (art. 11 da Resolução nº 174/2017 do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público (CNMP):

Nº IDEA DATA MOVIMENTO CLASSE ASSUNTO

692.9.44038/2017 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.37263/2017 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.19473/2017 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Fauna

692.9.197917/2017 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.87705/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.87860/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.87709/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.87925/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.88651/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.87713/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.87686/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.26301/2017 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora

692.9.26163/2017 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora

692.9.24155/2017 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora

692.9.37295/2017 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora

692.9.87661/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.146980/2019 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Mineração

692.9.130719/2019 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora-Mineração

692.9.88644/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.88391/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.26578/2017 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora

692.9.88470/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

692.9.15221/2019 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Crimes contra a Flora

692.9.221158/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora - Mineração

692.9.221147/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora - Mineração

692.9.214156/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora - Mineração
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692.9.224332/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora - Mineração

692.9.213892/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo - Flora - Mineração

692.9.214154/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo – Flora - Mineração

692.9.15198/2019 01/02/2024 - Procedimento Adm- Crimes contra a Flora - Mineração

692.9.213914/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo – Flora - Mineração

692.9.213886/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo – Flora - Mineração

692.9.223725/2018 01/02/2024 - Procedimento Administrativo – Flora - Mineração

 
Guanambi, 1 de fevereiro de 2024.

Jailson Trindade Neves
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE IBOTIRAMA   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA: 726.9.13895/2024 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBOTIRAMA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 
174/2017 do CNMP e em obediência ao Princípio da Publicidade, COMUNICA aos interessados, que foi promovido o ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato nº 726.9.13895/2024. Informa ainda, que, deste arquivamento, é cabível, a interposição de recurso 
administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes 
preconizados pelo art. 16 da Resolução 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, devendo as razões 
serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail: secretaria.ibotirama@mpba.mp.br.  
Ibotirama, 25 de janeiro de 2024.

Andréa Lemos Fontoura 
Promotora de Justiça Substituta 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL    

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama

IDEA nº 726.0.93698/2014  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do (a) Promotor (a) de Justiça infra-assinado (a), no uso de 
atribuições legais, nos termos do art. 41 da Res. nº 11/2022 do OECP/BA e art. 9º da Res. nº 23/2007, comunica a PRORROGA-
ÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº726.0.93698/2014 , considerando a imprescindi-
bilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial.   

Ibotirama,29 de janeiro de 2024. 
Andréa Lemos Fontoura 
Promotor de Justiça Substituto (a)

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL    

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama

IDEA nº 726.0.17500/2014  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do (a) Promotor (a) de Justiça infra-assinado (a), no uso de 
atribuições legais, nos termos do art. 41 da Res. nº 11/2022 do OECP/BA e art. 9º da Res. nº 23/2007, comunica a PRORROGA-
ÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº726.0.17500/2014 , considerando a imprescindi-
bilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial.   

Ibotirama,29 de janeiro de 2024. 
Andréa Lemos Fontoura 
Promotor de Justiça Substituto (a) 
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 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

 EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa/BA 
A Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto no artigo 41 caput da Resolução 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a PRORROGAÇÃO DE PRA-
ZO do inquérito Civil nº IDEA 694.9.210302/2017, pelo período de 1 (um) ano, tendo em vista que se encontra com diligências 
em curso.  
Ruy Barbosa/BA, 02 de fevereiro de 2024  
Ana Cláudia Fonseca Costa  
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa/BA 
A Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto no artigo 41 caput da Resolução 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a PRORROGAÇÃO DE PRA-
ZO do inquérito Civil nº IDEA 694.9.131648/2017, pelo período de 1 (um) ano, tendo em vista que se encontra com diligências 
em curso.  
Ruy Barbosa/BA, 02 de fevereiro de 2024  
Ana Cláudia Fonseca Costa  
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa/BA 
A Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto no artigo 41 caput da Resolução 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a PRORROGAÇÃO DE PRA-
ZO do inquérito Civil nº IDEA 694.0.255113/2016, pelo período de 1 (um) ano, tendo em vista que se encontra com diligências 
em curso.  
Ruy Barbosa/BA, 02 de fevereiro de 2024  
Ana Cláudia Fonseca Costa  
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA 
ÁREA – FAMÍLIA 
TIPO DE ATO – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Data de Instauração: 26/01/2024 
IDEA Nº 646.9.480712/202  
Objeto: coletar as informações necessárias à adoção das providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo 
máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

IDEA nº 718.9.169828/2018 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão. 
Ubaitaba, 02 de fevereiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

EDITAL Nº 01/2024 DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
Idea: 646.9.273955/2021 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de 
atribuições legais, com fulcro no art. 9º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio des-
te Edital, comunicar a todos quantos possa interessar a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil 646.9.273955/2021 
por mais 12 (doze) meses, tendo em vista a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para con-
tinuidade ou encerramento de sua instrução. Objeto: apurar eventual irregularidade/ilegalidade na contratação de escritórios de 
advocacia por inexigibilidade de licitação pelo Município de Itabuna. 
Itabuna – 1º de fevereiro de 2024 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria nº  003/2024 
Procedimento Administrativo  
IDEA Nº 645.9.17224/2024  
Área: Educação 
Assunto: Negativa de matrícula 
Origem: 1ª PJ Camacã;    
Data de instauração: 31 de janeiro de 2023;   
Márcia Costa Bandeira Gomes    
Promotora de Justiça  

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA  
ÁREA – FAMÍLIA  
TIPO DE ATO – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Data de Instauração: 02/02/2024  
IDEA Nº 646.9.31826/2024 
Objeto: coletar as informações necessárias à adoção das providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo 
máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos. 

Allan Santos Góis – Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABUNA – BA  
ÁREA – FAMÍLIA  
TIPO DE ATO – Edital de Prorrogação de Prazo de procedimento Administrativo  
IDEA Nº 646.9.7393/2023  
A 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas (art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017) comunica a prorrogação de prazo pelo período de 
01 (hum) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 646.9.7393/2023, considerando que há diligências imprescindíveis para 
a condução atingir sua fi nalidade. 
Edital remetido para publicação em 02 de fevereiro de 2024. 
Allan Santos Góis – Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 017/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, conforme preceitua o art. 11 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, vem, por meio deste Edital, a todos quanto possa inte-
ressar, comunicar a prorrogação, por um ano, na forma do art. 41 da Resolução OECPMBA n. 11/2022, do prazo de conclusão 
do Inquérito Civil nº 608.9.226048/2020, instaurado para apurar supostos atos de improbidade administrativa em decorrência de 
possíveis irregularidades no processo licitatório – Pregão Presencial n.º 037/2019 e na consequente contratação da empresa 
TRANSLOC Construtora Ltda., pelo Município de Manoel Vitorino, durante o exercício 2019
Jequié/BA, 02 de fevereiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 04/2024

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessidade de se realizar 
diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.286074/2021.

Jequié/BA, 02 de fevereiro de 2023.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.507 - Disponibilização: segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 440

EDITAL Nº 05/2024

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessidade de se realizar 
diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.532975/2022.

Jequié/BA, 02 de fevereiro de 2023.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

Recomendação – PROIBIÇÃO DO USO DE CELULAR EM SALA DE AULA  
RECOMENDAÇÃO Nº 001/2024  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu representante, no uso das atribuições que lhes são conferidas, com 
fundamento no artigo 129, inciso II da Constituição Federal e Resolução 164 de 28 de março de 2017 do CNMP, em especial o 
art. 3º, §2º, e ainda:  
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados pela Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, II, da Cons-
tituição Federal);  
CONSIDERANDO que o art. 201, §5º, alínea “c”, da Lei nº 8.069/90 confere ao Ministério Público a atribuição/prerrogativa fun-
cional de efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, dentre os quais se encontra 
a oferta da educação formal;  
CONSIDERANDO que o inciso VI do art. 25 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93) dá ao Ministério 
Público o poder de fi scalizar os estabelecimentos prisionais e os abrigos de idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras 
de defi ciência, e os incisos VIII e XI, do art. 201, da Lei nº 8.069/90, lhe confere as atribuições de zelar pelo efetivo respeito aos 
direitos e garantias legais assegurados a crianças e adolescentes assim como inspecionar entidades públicas e privadas de 
atendimento;  
CONSIDERANDO que a educação é direito constitucional de todos e dever do Estado (CF, art. 205), a ser efetivado com base 
no princípio da garantia do padrão de qualidade (CF. art. 206, VII); 
CONSIDERANDO que o uso frequente de aparelhos celulares de forma inadequada durante as aulas contribui para a dispersão 
da atenção dos alunos e, consequentemente, compromete o efetivo aprendizado dos educandos;  
CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de conscientização dos alunos de que o uso de tais aparelhos no horário das aulas, 
para fi ns não pedagógicos, interfere negativamente em seu desenvolvimento, além de prejudicar o trabalho dos educadores e o 
rendimento das aulas;  
RESOLVE RECOMENDAR à Senhora Secretária Municipal de Educação, bem como à Senhora Secretária Estadual de Educa-
ção, no âmbito de suas respectivas atribuições e competências:  
I - A adoção de providências visando a conscientização dos alunos sobre a interferência do telefone celular nas práticas educati-
vas, prejudicando seu aprendizado e sua socialização, por meio de campanhas educacionais e palestras;  
II – A proibição do uso de aparelhos celulares em sala de aula nos estabelecimentos de ensino públicos e privados, no âmbito do 
Município de Pilão Arcado, exceto com prévia autorização para aplicações pedagógicas;  
III – A garantia que os alunos tenham conhecimento da proibição, com afi xação de avisos em locais visíveis nas salas de aula, 
bibliotecas e demais espaços;  
IV – A adoção de medidas previstas em regimento escolar ou normas de convivência da escola em caso de desobediência.  
ADVIRTA-SE que a presente RECOMENDAÇÃO deve ser cumprida no prazo MÁXIMO de 90 (noventa dias), a partir de seu 
recebimento, destacando-se que seu descumprimento poderá caracterizar a inobservância de norma de ordem pública e a res-
ponsabilização nas esferas cível, criminal e administrativa.  
E DETERMINAR que: 
a) remeta-se cópia da presente Recomendação ao Prefeito do Município de Pilão Arcado e ao Presidente da Câmara Municipal, 
para fi ns de conhecimento e divulgação;  
b) remeta-se cópia da presente Recomendação à Juíza de Direito da Comarca de Pilão Arcado/BA para conhecimento e registro;  
c) remeta-se cópia da presente Recomendação as emissoras de rádio locais e aos blogs da região, para fi ns de divulgação à 
população de Pilão Arcado/Ba;  
d) remeta-se cópia da Recomendação ao Conselho Superior do Ministério Público, por ofício, para conhecimento;  
e) remeta-se cópia da presente Recomendação à Secretaria de Educação do Município de Pilão Arcado para encaminhar às 
escolas municipais, para cumprimento;  
f) remeta-se cópia da presente Recomendação às escolas estaduais e privadas do Município de Pilão Arcado, para cumprimento;  
g) publique-se a presente portaria no Diário Ofi cial dos Municípios e no Diário da Justiça;  

Pilão Arcado/BA, 31 de janeiro de 2024. 

SEBASTIÃO COELHO CORREIA  
Promotor de Justiça em substituição
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO CIVIL Nº 066.9.35877/2018 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas atri-
buições constitucionais legais, nos termos do art. 44 da Resolução n° 11 de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público do Estado da Bahia e art. 10 da Resolução nº 23 de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica a todos os interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, 
o arquivamento e a remessa do Inquérito Civil em epígrafe, para apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
instaurado no ano de 2018, objetivando  apurar suposta omissão e negligência do Município de Casa Nova quanto à adoção 
de políticas de controle de zoonoses, ressalvando-se que a execução pelo Município de Casa Nova das políticas de controle 
populacional de animais e de prevenção e controle de zoonoses, disciplinadas pela Lei Municipal n. 386/2021, segue em acom-
panhamento pelo procedimento administrativo n. IDEA 066.9.30914/2024. 
Casa Nova/BA, 31 de janeiro de 2024.  
PATRÍCIA CAMILO C. SILVA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE CONVERSÃO – IDEA Nº 066.9.315166/2023 
Portaria nº 04/2024 1ª PJ, de 02 de fevereiro de 2024. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por meio de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso das atribuições 
que são conferidas pelo art. 127, caput, da Constituição Federal, art. 26, I, da Lei n. 8.625/1993, art. 73, I, da Lei Complementar 
n. 11/1996 e art. 8o , III, da Resolução n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à luz das informações colhidas 
no bojo do procedimento em epígrafe, resolve converter a Notícia de Fato n. 066.9.315166/2023 em PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO, com o objetivo de apurar suposta violação do direito à saúde pertencente a LINDOMAR IZIDORIO DA SILVA JUNIOR. 
Casa Nova/BA, 02 de fevereiro de 2024. 
PATRÍCIA CAMILO CAETANO DA SILVA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
IDEA Nº 598.9.1560/2024 
A 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o permissivo regulamentar de prorrogação fundamentada da notícia de fato, uma única vez, por 
até 90 (noventa) dias (art. 3.º da Resolução n.º 174 – CNMP), COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para 
conclusão da Notícia de Fato IDEA Nº 598.9.1560/2024, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências 
essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 
Juazeiro, 31 de janeiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça  

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
IDEA Nº 598.9.487543/2023 
A 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o permissivo regulamentar de prorrogação fundamentada da notícia de fato, uma única vez, por 
até 90 (noventa) dias (art. 3.º da Resolução n.º 174 – CNMP), COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para 
conclusão da Notícia de Fato IDEA Nº 598.9.487543/2023, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligên-
cias essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução. 
Juazeiro, 1º de fevereiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
IDEA 598.9.471565/2023 
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMU-
NICA aos interessados, colegitimados ou não, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, a qual tem como objeto 
assegurar vaga em instituição escolar à pcd G.V.S, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 1º de fevereiro de 2024. 
Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza 
Promotora de Justiça

12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Área: IDOSO  
Portaria IDEA nº 598.9.392591/2023   
Objeto: Instaurar Procedimento Administrativo para a proteção do direito INDISPONÍVEL da pessoa idosa NAIR DE SOUZA MA-
RINS com fulcro no art. 129, III e IX da CF 88, artigos 25, VI, “a”, e 26 da Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal 
n. 8.625/93, artigos 72, I e IV, “a” e “c”, 73, I, 77, §1º, e 92, XIV da Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996 e art. 9º da 
Resolução 174/2017 do CNMP. Data de Instauração: 31 de janeiro 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 
066.9.66764/2023 
Casa Nova/Ba, 24 de janeiro de 2024

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, titular da 2ª Promotoria 
de Justiça de Casa Nova/BA, e de outro lado, na qualidade de COMPROMISSÁRIO, o MUNICÍPIO DE CASA NOVA, pessoa 
jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.691.811/0001-28, com sede à Praça Dr. Gilson Viana de Castro, 
Centro, Casa Nova/BA, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal WILKER OLIVEIRA TORRES, pela Secretária Municipal 
de Saúde, VIVIANE SANTOS BRITO, inscrita no CPF/MF sob o nº 005.210.625-00, residente e domiciliada nesta cidade, e pelo 
Secretário Municipal de Educação, UILIAN PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.758.445-40, residente e 
domiciliado nesta cidade, com representação jurídica pelo Procurador Geral do Município, JANCYLEE DA SILVA SÁ,  inscrito na 
OAB nº  27.603/PE, e pelo Advogado RAFAEL TORRES NEPOMUCENO DE MENEZES, inscrito na OAB nº 49.907/BA 6379/SE; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos sociais fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância 
pública, conforme previsto no art. 197, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 129, inciso II, estabelece que é função institucional do Ministério 
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Cons-
tituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos das pessoas com defi ciência, 
de acordo com o art. 79, § 3º, da Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.764/12, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista, especifi ca que a pessoa com transtorno do espectro autista tem direito ao acesso a ações e serviços de saúde, 
com vistas à atenção integral às suas necessidades de saúde;

CONSIDERANDO que referida lei defi ne o Transtorno do Espectro Autista como defi ciência persistente e clinicamente signifi ca-
tiva da comunicação e das interações sociais, manifestada por defi ciência marcada de comunicação verbal e não verbal usada 
para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de 
desenvolvimento; e que, para todos os efeitos legais, as pessoas estão dentro do TEA são consideradas pessoas com defi ciên-
cia;

CONSIDERANDO que são diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autis-
ta a atenção integral às necessidades da pessoa, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofi ssional e o acesso 
a medicamentos e nutrientes (Lei nº 12.764/12, art. 2º, caput, III);

CONSIDERANDO que o Decreto nº 8.368/2014, que regulamenta a Lei nº 12.764/12, estabelece em seu artigo segundo que é 
garantido à pessoa com transtorno do espectro autista o direito à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, respeita-
das as suas especifi cidades;

CONSIDERANDO que o tratamento adequado e contínuo prestado às pessoas que estão dentro do TEA pode contribuir para o 
desenvolvimento de comportamento adaptativos, funções cognitivas, habilidades sociais e coordenações motoras que auxiliem 
na inserção desses indivíduos na sociedade, possibilitando um desenvolvimento bastante satisfatório e sem sobrecarregar recor-
rentemente o sistema de saúde na fase adulta;

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Defi ciência, regulamentada no anexo I do Anexo 
XIII da Portaria de Consolidação do SUS nº 02/2017, dispões que, dentre as responsabilidades dos gestores municipais de 
saúde, isto é, das Secretarias Municipais de Saúde, destacam-se: (a) Coordenar e executar as ações decorrentes das Políticas 
Nacional e Estadual de Saúde da Pessoa Portadora de Defi ciência, defi nindo componentes específi cos que devem ser imple-
mentados no seu âmbito respectivo; (b) Promover as medidas necessárias visando à integração da programação municipal à 
do estado; (c) Promover treinamento e a capacitação de recursos humanos necessários á operacionalização das ações e das 
atividades específi cas na área de saúde da pessoa portadora de defi ciência; (d) Promover o acesso a medicamentos, órteses e 
próteses necessários à recuperação e reabilitação da pessoa com defi ciência; (e) Estimular e viabilizar a participação da pessoa 
com defi ciência nas instâncias do SUS; (f) Promover a criação, na rede de serviço do SUS, de unidades de cuidados diurnos 
– centros-dia -, de atendimento domiciliar e de outros serviços alternativos para a pessoa com defi ciência; (g) Viabilizar o desen-
volvimento de ações de reabilitação, utilizando os recursos comunitários, conforme o modelo preconizado pelas estratégias de 
saúde da família e de agentes comunitários; (h) Organizar e coordenar a rede de atenção à saúde das pessoas com defi ciência 
na conformidade das diretrizes aqui estabelecidas [...];

CONSIDERANDO que o Anexo VI da Portaria de Consolidação do SUS nº 03/2017, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa 
com Defi ciência no âmbito do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO que são diretrizes para funcionamento da referida Rede de Atenção, dentre outras: garantia de acesso e de 
qualidade dos serviços, ofertando cuidado integral e assistência multiprofi ssional, sob lógica interdisciplinar; atenção humanizada 
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e centrada nas necessidades das pessoas; desenvolvimento de atividades no território, que favoreçam a inclusão social com 
vistas à autonomia e ao exercício da cidadania; ênfase em serviços de base territorial e comunitária, com participação e controle 
social dos usuários e de seus familiares; 

CONSIDERANDO que esta 2ª Promotoria de Justiça de Casa Nova vem recebendo expressivo número de representações de 
genitores de crianças e/ou adolescentes com Transtorno do Espectro Autista e/ou Défi cit de Atenção, acerca da ausência de 
atendimento multiprofi ssional (Psicólogo, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional e Neuropediatra) pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Casa Nova, fato este que ensejou na instauração do Procedimento Administrativo autuado no IDEA sob o nº 
066.9.66764/2023;

CONSIDERANDO que o Município de Casa Nova, conforme PPI – Programação Pactuada Integrada, é referência para CON-
SULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA, sob forma de abrangência, na qual se enquadra as consultas com médicos 
neuropediatras;

CONSIDERANDO que igualmente em consulta à PPI, o próprio Município de Casa Nova é referência para CONSULTA COM 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO), sendo, portanto, de sua respon-
sabilidade a oferta de serviços de PSICÓLOGO, FONOAUDIÓLOGO e TERAPEUTA OCUPACIONAL.

CONSIDERANDO que, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, inclui dentre os deveres do Poder Público, assegu-
rar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos relacionados à saúde, dentre outros (art. 4º, caput, Lei n.º 8.069/90) e essa 
prioridade compreende (i) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias, (ii) precedência de atendimento 
nos serviços de relevância pública, (iii) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; e (iv) destinação 
privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e juventude (art. 4º, Parágrafo Único);

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.146/2015 dispõe, em seu artigo 18 que “É assegurada atenção integral à saúde da pessoa 
com defi ciência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário” e que o 
artigo 21, por sua vez, determina que “Quando esgotados os meios de atenção à saúde da pessoa com defi ciência no local da 
residência, será prestado atendimento fora de domicílio, para fi ns de diagnóstico e de tratamento, garantidos o transporte e a 
acomodação da pessoa com defi ciência e de seu acompanhante”; e,

CELEBRAM o presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, com força de título executivo extrajudicial (art. 5º, 
§6º, da Lei nº 7.347/85 – Lei da Ação Civil Pública e art. 515, II, do Código de Processo Civil), nos termos a seguir descritos:

CLÁUSULA 1ª – O MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO deverá promover o amplo, integral e contínuo atendimento multiprofi ssional 
a crianças e adolescentes residentes neste Município com Transtornos Diversos, consistente em atendimento com profi ssionais 
Psicólogo, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional e Médico Neuropediatra, de acordo com o Protocolo de Atendimento constan-
te do Plano de Ação Municipal, a ser construído em consonância com as demais cláusulas do presente ajuste. 

Parágrafo Primeiro – O MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO se compromete a elaborar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, pro-
tocolo para solicitação, avaliação e disponibilização de profi ssionais da rede municipal de saúde, visando a criação de um fl uxo 
de atendimento multidisciplinar da saúde, envolvendo os estágios iniciais de encaminhamento de pessoas com suspeita de TEA, 
diagnóstico precoce, acompanhamento e dispensa de medicamentos e serviços temporários ou contínuos, com vistas a atender 
todas às demandas de saúde das pessoas com TEA;

Parágrafo Segundo – A marcação do atendimento/consulta com os profi ssionais de saúde indicados nesta cláusula deverá ocor-
rer em até 45 (quarenta e cinco) dias do efetivo protocolo do encaminhamento/requisição médica junto à Central de Marcação da 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo, preferencialmente, o atendimento respectivo ocorrer no mesmo prazo. 

Parágrafo Terceiro – Como forma de aferir o cumprimento do prazo, o MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO se compromete a orien-
tar todos os servidores acerca da obrigatoriedade de fornecer, ao responsável legal do paciente, documento comprobatório do 
protocolo do encaminhamento/requisição médica, com expressa menção à data de seu recebimento.

Parágrafo Quarto– O atendimento multiprofi ssional será realizado por profi ssionais do quadro de servidores do próprio Município 
ou por profi ssionais terceirizados contratados para tanto, pelo Município de Casa Nova, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, observadas as normas administrativas e licitatórias vigentes.

CLÁUSULA 2ª – Caso o atendimento com qualquer dos profi ssionais indicados na Cláusula Primeira seja prestado em Município 
diverso, o MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO deverá arcar com o respectivo transporte de ida e volta ao paciente e seu acompa-
nhante.

CLÁUSULA 3ª – O MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO se compromete, após a primeira consulta, a manter os demais atendimen-
tos/sessões ao paciente, nos termos e prazos constantes de requisição do respectivo profi ssional (Psicólogo, Fonoaudiólogo, Te-
rapeuta Ocupacional e Neuropediatra) e em conformidade com o protocolo de atendimento expresso no plano de ação municipal. 

CLÁUSULA 4ª – O MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO deverá garantir, no prazo de 6 (seis) meses, a existência de assistentes 
terapêuticos escolar, para acompanhamento especializado dos alunos com Transtornos Diversos, que estejam matriculados na 
rede pública de ensino municipal, em quantitativo compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 12.764 de 27 
de dezembro de 2012.
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Parágrafo Único – Os assistentes terapêuticos escolar deverão ser profi ssionais do quadro de servidores do próprio Município ou 
profi ssionais terceirizados contratados para tanto, pelo Município de Casa Nova, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
observadas as normas administrativas e licitatórias vigentes.

CLÁUSULA 5ª – O descumprimento dos prazos previstos nas Cláusulas 1ª a 4ª, devidamente comprovado, implicará no paga-
mento de multa diária e pessoal, de forma solidária, pelo Prefeito Municipal, pela Secretária Municipal de Saúde e pelo Secretário 
Municipal de Educação, no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), que será revertida ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, exigível enquanto perdurar a violação.

Parágrafo Único - A penalidade acima mencionada será imposta sem prejuízo da adoção das demais judiciais cabíveis.

CLÁUSULA 6ª – Os prazos de cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
poderão ser alterados mediante prévia e fundamentada justifi cativa do MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO, condicionado à anuên-
cia escrita do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, sob pena de inadimplemento.

CLÁUSULA 7ª – Este compromisso, após lavrado e assinado pelas partes, será remetido ao Egrégio Conselho Superior do Minis-
tério Público, nos termos do parágrafo único do art. 83 da Lei Complementar Estadual nº 11/96, para a pertinente homologação.

Fica ciente o MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO de que este COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA tem efi cácia 
plena, desde a data de sua assinatura, valendo como título executivo extrajudicial, à luz do art. 5º, § 6º, da Lei da Ação Civil Pú-
blica e do art. 784, XII, do Código de Processo Civil.

Por fi m, por estarem todos compromissados, fi rmam este termo, cada parte recebendo uma via de igual teor. 

Casa Nova/BA, 24, de janeiro de 2024.

THAYS RABELO DA COSTA 
Promotora de Justiça

WILKER OLIVEIRA TORRES 
Prefeito Municipal

VIVIANE SANTOS BRITO 
Secretária Municipal de Saúde

UILIAN PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação

JANCYLEE DA SILVA SÁ 
Procurador Geral do Município 
OAB nº 27.603/PE 

RAFAEL TORRES NEPOMUCENO DE MENEZES, 
Advogado - OAB nº 49.907/BA 6379/SE

EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
Notícia de Fato - IDEA nº 066.9.343076/2023 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente edital, COMU-
NICAR a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos 
no prazo para eventual recurso, acerca do ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº 066.9.343076/2023 .  
Casa Nova/BA, 01 de fevereiro de 2024.  
THAYS RABELO DA COSTA  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.495414/2023 
ÁREA DE ATUAÇÃO: PESSOA IDOSA 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de con-
clusão do Procedimento IDEA n° 598.9.495414/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data. 
Juazeiro/BA, 30 de janeiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.512556/2023 
ÁREA DE ATUAÇÃO: PESSOA IDOSA 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de con-
clusão do Procedimento IDEA n° 598.9.512556/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data. 
Juazeiro/BA, 30 de janeiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

Portaria de Instauração do Inquérito Civil nº 598.9.331471/2023 
Origem: 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Juazeiro-BA  
Objeto: com fulcro no art. 129, III e IX da CF 88, artigos 25, VI, “a”, e 26 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Fe-
deral n. 8.625/93 e artigos 72, I e IV, “a” e “c”, 73, I, 77, §1º, e 92, XIV da Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996), INS-
TAURAR INQUÉRITO CIVIL, para apurar pretensos atos de poluição sonora e suposta ocupação irregular de logradouro público. 
Data de Instauração: 30.01.2024  
Interessado: estabelecimento “ASSA FRANGO FEITOSA”  
Alexandre Lamas da Costa 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
IDEA 598.9.482802/2023 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os 
eventuais interessados, à vista a imprescindibilidade da realização de diligências indispensáveis a sua conclusão, a PRORRO-
GAÇÃO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, pelo prazo de 90 (noventa) dias.  
Juazeiro-BA, 30 de janeiro de 2024.  
Alexandre Lamas da Costa  
Promotor de Justiça

12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Área: IDOSO  
Portaria IDEA nº 598.9.392591/2023   
Objeto: Instaurar Procedimento Administrativo para a proteção do direito INDISPONÍVEL da pessoa idosa NAIR DE SOUZA MA-
RINS com fulcro no art. 129, III e IX da CF 88, artigos 25, VI, “a”, e 26 da Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal 
n. 8.625/93, artigos 72, I e IV, “a” e “c”, 73, I, 77, §1º, e 92, XIV da Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996 e art. 9º da 
Resolução 174/2017 do CNMP. Data de Instauração: 31 de janeiro 2024.  
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.512556/2023 
ÁREA DE ATUAÇÃO: PESSOA IDOSA 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de con-
clusão do Procedimento IDEA n° 598.9.512556/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data. 
Juazeiro/BA, 30 de janeiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.512556/2023 
ÁREA DE ATUAÇÃO: PESSOA IDOSA 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação do prazo de con-
clusão do Procedimento IDEA n° 598.9.512556/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data. 
Juazeiro/BA, 30 de janeiro de 2024. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça
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Área: Meio Ambiente 
Origem: PROMOTORIA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL COM SEDE NA COMAR-
CA DE JUAZEIRO-BA
                                                                                                                                 
Portaria de Instauração 

Procedimento Administrativo nº: 598.9.35705/2024 
Objeto: visando acompanhar a proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural do Município de Juazeiro-BA no que diz res-
peito à integridade do prédio histórico sede da antiga Sociedade 28 de Setembro 
Data da Instauração: 01/02/2024 
Interessado: Município de Juazeiro-BA

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 705.9.504947/2023  

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP, e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado 
da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de 
Fato IDEA nº 705.9.504947/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar 
a atuação do Ministério Público.    

Paulo Afonso, 02 de fevereiro de 2024.   

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro    
Promotora de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A Promotoria de Justiça de Chorrochó/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na resolução 174 do CNMP, vem comunicar aos interessados, inclusive para efeito de apresentação 
de recurso administrativo em 10 (dez) dias, por meio do e-mail chorrocho@mpba.mp.br, a contar da publicação deste edital, que 
foi arquivada a notícia de fato de nº IDEA: 003.9.60749/2023, cujo objeto referia-se a inadimplência de serviço da empresa Marte 
Transportes vencedora da licitação promovida pela AGERBA, no que cerne o transporte referente a linha Salvador x Abaré/Rodelas.  

Chorrochó/BA, 02 fevereiro de 2024. 

LEONARDO DE ALMEIDA BITENCOURT 
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – INQUÉRITO CIVIL IDEA 705.0.223288/2016  

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 10 e ss. da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 44 e 
ss. da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, CO-
MUNICA a todos quanto possam interessar, o arquivamento do Inquérito Civil nº Idea 705.0.223288/2016, cujo objeto visa verifi car 
a ocorrência de possíveis irregularidades no andamento da infra-estrutura básica do loteamento localizado na Estrada do Paiol, no 
Alto do Araticum, em Paulo Afonso/BA. Ficam os interessados cientes de que, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso, 
razões escritas ou documentos, em face da decisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado perante a secretaria 
deste órgão ministerial, até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, através do 
e-mail 3pjpauloafonso@mpba.mp.br.   

Paulo Afonso, 02 de fevereiro de 2024.   

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro    
Promotora de Justiça  

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA 705.9.37839/2024

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 8º ss. da Resolução 174/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 50 ss.  
da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMU-
NICA a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº Idea 705.9.37839/2024, com a fi nalidade de verifi car a ocorrência 
de possíveis irregularidades no andamento do loteamento localizado na Estrada do Paiol, no Alto do Araticum, em Paulo Afonso/BA. 

Paulo Afonso, 02 de fevereiro de 2024.  

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro  
Promotora de Justiça 
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – INQUÉRITO CIVIL IDEA 705.0.222802/2016  

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 10 e ss. da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 
44 e ss. da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA a todos quanto possam interessar, o arquivamento do Inquérito Civil nº Idea 705.0.222802/2016, cujo objeto 
visa apurar possíveis irregularidades no andamento do loteamento urbano localizado na Avenida Beira Rio, Bairro Moxotó, em 
Paulo Afonso/BA. Ficam os interessados cientes de que, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso, razões escritas ou 
documentos, em face da decisão de arquivamento ora informada, podendo ser apresentado perante a secretaria deste órgão 
ministerial, até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail 
3pjpauloafonso@mpba.mp.br.   

Paulo Afonso, 02 de fevereiro de 2024.   

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro   
Promotora de Justiça 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA 705.9.38609/2024 

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 8º ss. da Resolução 174/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 50 
ss.  da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº Idea 705.9.38609/2024, com a fi nalidade de verifi car a 
ocorrência de possíveis irregularidades no andamento do loteamento urbano localizado na Avenida Beira Rio, Bairro Moxotó, em 
Paulo Afonso/BA. 

Paulo Afonso, 02 de fevereiro de 2024.  

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL        
Origem: Promotoria de Justiça de Coribe    
Área: Ambiental   
IDEA nº 093.9.503116/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual nº 
11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para diante da 
PORTARIA Nº 01/2024 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça que esta subscreve, 
no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 
27, parágrafo único, incisos I a IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 8º, II, da Resolução nº 174/17 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público: CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, consoante o artigo 127 da Constituição da República; 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações, conforme o art. 225 da Carta Magna; 
CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio am-
biente e combater a poluição em qualquer de suas formas, além de preservar as fl orestas, a fauna e a fl ora; 
CONSIDERANDO que a Política Nacional de Recursos Hídricos dispões que água é um bem de domínio público e que aquela é 
um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 
CONSIDERANDO a notícia anônima trazida a este órgão ministerial, com fotos e coordenadas geográfi cas a respeito de proprie-
dades ilegalmente/indevidamente construídas às margens do Rio Formoso, no município de Coribe. 

RESOLVE: instaurar INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de coletar as informações necessárias à adoção das providências ex-
trajudiciais e judiciais cabíveis, consignando o prazo máximo de prazo máximo de 01 (um) ano para o seu encerramento, sem 
prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros atos. Por 
oportuno, determino a realização das seguintes providências: 
a) registros necessários no sistema IDEA e publicação desta portaria; 
b) tendo em vista o Ofício encaminhando pelo INEMA, e a imprescindibilidade de análises técnicas sobre os fatos descritos nos 
autos, concedo o prazo de 120 dias requerido pelo referido órgão ambiental; 
c) comunique-se o INEMA, por ofício, da dilação de prazo concedida acima; 
d) após o prazo supra, com ou sem resposta, certifi que-se e voltem-me conclusos os autos. 
Coribe - BA, 1º de fevereiro de 2024.

ANDERSON FREITAS DE CERQUEIRA 
Promotor de Justiça (em exercício de substituição)    
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PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Área: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE > Ato Infracional > Contra a dignidade sexual > Estupro de Vulnerável 
IDEA nº 270.9.257331/2021 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, da resolução 174/17 do CNMP e 
da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar as providências adotadas a partir de notícia de fato da prática, em tese, de crime 
de estupro de vulnerável em desfavor do adolescente G.M.M  
INTERESSADO: G.M.M.  
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 227 da Constituição Federal  
ORIGEM: Conselho Tutelar de Santana 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo. 
Santana/BA, 02 de fevereiro de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória 
Área: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > CONSELHOS > Conselho do Idoso 
IDEA nº 717.9.37845/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do (a) Promotor(a) de Justiça abaixo-assinado (a), no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar 
Estadual nº 11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO para supervisionar a efetiva criação, estruturação e funcionamento do Conselho e Fundo Municipal do Idoso 
no Município de Santa Maria da Vitória/BA, determinado o que se segue: 
1) Autue-se a presente portaria e a documentação que a acompanha, efetuando-se os registros pertinentes no sistema IDEA; 
2) Publique-se o extrato desta portaria no Diário Ofi cial do Poder Judiciário, com posterior certifi cação de publicação nos autos; 
3) Recomenda-se ao PREFEITO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA/BA as seguintes providências: 
i. A criação, no prazo de 120 dias, do Conselho Municipal da Pessoa Idosa nesta cidade, que deverá ter caráter permanente, 
paritário e deliberativo, e ser composto por igual número de representantes dos órgãos e entidades públicas e de organizações 
representativas da sociedade civil ligadas à área (artigo 6º da Lei nº 8.842/94), incumbindo-lhe o acompanhamento, a fi scalização 
e a avaliação da política do idoso, no âmbito da respectiva instância político administrativa (artigo 7º da Lei nº 8.842/94); 
ii. Encaminhamento de projeto de lei pelo Poder Executivo municipal ao Poder Legislativo, já podendo fazer constar do seu texto 
a criação do Fundo Municipal da Pessoa Idosa; 
iii. Registro do Conselho junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), perante a Receita Federal do Brasil, após a 
promulgação e a publicação da lei; 
iv. Instituir e regulamentar o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no prazo de 120 dias, com o encaminhamento do projeto de lei 
pelo Poder Executivo ao Legislativo para institui-lo (preferencialmente no mesmo PL que criar o Conselho Municipal), registro do 
fundo no CNPJ, perante a Receita Federal, após a promulgação e publicação da lei; 
v. Proceder a abertura de conta(s) bancária(s) específi ca(s) em estabelecimento ofi cial de crédito / instituição fi nanceira pública 
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), vinculada(s) ao CNPJ do Fundo (Instrução Normativa 1.863/2018 da Receita 
Federal); 
vi. Cadastrar o Fundo Municipal do Idoso no Conselho Nacional dos Direitos do Idoso para regularizar sua situação cadastral 
junto à Receita Federal para fomentar e incentivar doações diretamente nas declarações anuais do Imposto de Renda Pessoa 
Física; 
vii. Por fi m, o gestor municipal terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da recomendação, para enviar ao Minis-
tério Público informações sobre o cumprimento das medidas ora recomendadas.
4) Comunique-se a instauração desse procedimento ao CAODH; 
5) Nomeia-se para atuar no feito o servidor com atuação nesta Promotoria de Justiça em Santa Maria da Vitória/BA; 
6) Este procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de um ano, contado a partir desta data, podendo ser prorro-
gado por igual período mediante justifi cativa fundamentada. 
Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora expedida ensejará a propositura da competente ação 
civil pública com o fi to de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento. Consigne-se nos ofícios que todas as in-
formações e afi rmações deverão ser documentalmente comprovadas e encaminhadas ao Ministério Público através do e-mail 
(santamariadavitoria@mpba.mp.br), em formato PDF, sendo que qualquer outra via utilizada, se não justifi cada previamente, 
será desconsiderada e tomada como ausência de reposta. Decorridos os prazos acima, certifi que-se a serventia se houve ou não 
respostas e, após, retornem-me para ulteriores deliberações e providências. 
Data da instauração: Santa Maria da Vitória-Ba, 02/02/2024 

Caroline Vianna Longhi 
Promotora de Justiça Substituta
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 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 268.9.19393/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 10/02/2024, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 268.9.19393/2023.

Santo Antônio de Jesus, 01 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.13542/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 05/02/2024, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.13542/2023.

Santo Antônio de Jesus, 01 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 08/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, atuando em substituição, nos 
termos do art. 10, §1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, §1º, da Resolução nº 
006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores da Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUI-
VAMENTO do INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 187.0.92668/2009, instaurado com o objeto de apurar a prática de supostas irregu-
laridades e ilegalidades na administração pública municipal durante o exercício fi nanceiro de 2004, pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Muritiba - José Carlos Brandão Filho, no município de Muritiba.

Muritiba (BA), 01 de fevereiro de 2024.

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira.
Promotora de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 002/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.28924/2024
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº007.9.517326/2022 
Local: Santo Antonio de Jesus/Bahia 

Santo Antônio de Jesus, 01 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL 005/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
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acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 190.9.368641/2021, instaurado para acompanhar 
situação de risco vivenciada pela adolescente L.O. dos S..

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico 

nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 01 de fevereiro de 2024.

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 006/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessa-
dos acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 190.9.6255/2023, instaurado para documentar 
as informações correlatas à execução do Programa “Água é vida: um direito de todos” no âmbito dos Municípios que integram a 
Comarca de Nazaré.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico 

nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 01 de fevereiro de 2024.

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 007/2024
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 190.9.271876/2022, instaurado em virtude de repre-
sentação que noticiava a existência de uma possível situação de vulnerabilidade (violação de direitos) da criança P.V. dos S.C..

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.
Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico 

nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 01 de fevereiro de 2024.

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.335163/2021

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
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de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, do 
Procedimento Administrativo IDEA 600.9.335163/2021. .

Santo Antônio de Jesus, 01 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.202046/2019

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 26/02/2024, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.202046/2019.

Santo Antônio de Jesus, 02 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado ,no exercício de suas funções 
constitucionais e legais, e atendendo às determinações constantes na Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Ministério Público do Estado da Bahia; considerando que o prazo regulamentar de tramitação do presente feito expirou; 
considerando que há necessidade de implementação de diligências ao caso; vem, com DETERMINAR A PRORROGAÇÃO do 
prazo de conclusão da Notícia de Fato 187.9.420868/2023 por mais 90 (noventa) dias. 
Muritiba/BA, 02 de fevereiro de 2024. 
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça 

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 004/2024
Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.33803/2024
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 338.9.439660/2023. 
Local: Jiquiriçá/Bahia 
Compromissário: JOÃO BERNARDO DOS SANTOS

Santo Antônio de Jesus, 02 de fevereiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado ,no exercício de suas funções 
constitucionais e legais, e atendendo às determinações constantes no art. 13, §6º, da Resolução nº 181/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público ; considerando que o prazo regulamentar de tramitação do presente feito expirou; considerando que 
há necessidade de implementação de diligências ao caso; vem, com DETERMINAR A PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
do Procedimento Investigatório Criminal 187.9.164016/2022 por mais 90 (noventa) dias. 
Muritiba/BA, 02 de fevereiro de 2024. 
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça

Origem:4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAJÁrea: Meio Ambiente
Área: pessoa com defi ciência 

Portaria: 01/2024

Procedimento Administrativo IDEA nº 600.9.369525/2023
Objeto: Contribuir para a apuração da situação do Sr. A. S. S. 
Local: Santo Antonio de Jesus/Bahia 

Santo Antônio de Jesus, 02 de fevereiro de 2024.
DANUBIA CATARINA OLIVEIRA BITENCOURT 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL 005/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, considerando que não foi possível concluir ainda as investigações, a fi m de melhor 
subsidiar o presente apuratório RESOLVE converter em INQUÉRITO CIVIL o Procedimento Preparatório nº 719.9.127703.2023.

Objeto: apurar a existência de dano ambiental decorrente de possível prática de garimpagem clandestina na localidade de Lavra 
Velha no Município de Ibitiara/BA
Área: Meio Ambiente; fundamento: arts. 127, 129 e 225, todos da CF/1988
Representante: YAMANA DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A
Data de Instauração: 31/01/2024

Seabra/BA, 31 de janeiro de 2024.

Carlos André Milton Pereira
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 001/2024

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento art. 9º, da Resolução 23/2007, do CNMP,, vem por meio deste Edital, a to-
dos quantos possa interessar, COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
719.9.68264/2021, por 01 (um) ano, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Seabra/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Maria Amélia Sampaio Góes
Promotora de Justiça Substituta

 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.64222/2023 – Procedimento Preparatório 
EDITAL N° 08/2024 
O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como 
no art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Pú-
blico do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Procedimento Preparatório tombado sob o n° 
592.9.64222/2023, instaurado ao fi to de verifi car se o Município de Andorinha, para o adequado controle quanto à acumulação de 
cargos por parte de funcionários públicos, isentaria da exigência de assinatura de declaração formal os ocupantes de postos de 
natureza comissionada (art. 203, parágrafo único, da Lei Complementar Municipal n° 01/1991). Em virtude da decisão proferida, 
o expediente será remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, 
co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do 
competente órgão colegiado, na forma da lei. 

24 de janeiro de 2024. 
RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.5096/2020 – Inquérito Civil 

EDITAL N° 09/2024 
O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no 
art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.5096/2020, 
instaurado ao fi to de averiguar as condições estruturais inadequadas da escola Professora Maritônia Andrade Reis, situada 
no município de Senhor do Bonfi m, e o consequente prejuízo imposto à qualidade do ensino básico desenvolvido na referida 
unidade. Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações civis 
legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, os quais serão 
colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma da lei. 
25 de janeiro de 2024. 
RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular
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5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.105601/2021 – Inquérito Civil 

EDITAL N° 10/2024 
O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no 
art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.105601/2021, 
instaurado ao fi to de verifi car se vereadores do Município de Senhor do Bonfi m foram contemplados com o pagamento de diárias 
para acompanhar cerimônia de inauguração de espaço público na cidade de salvador destinado à acomodação de pacientes de 
Senhor do Bonfi m cadastrados no regime do tratamento fora do domicílio (TFD), bem como se, em caso positivo, foram observa-
das as formalidades e restrições legais. Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo do venerando Con-
selho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, 
poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar 
documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma da lei. 

29 de janeiro de 2024. 
RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.310282/2023 
Notícia de Fato 

EDITAL N° 11/2024 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, comunica o arquivamento da notícia de fato tombada sob o n° 592.9.310282/2023, em que se acomodou a indicação, ex-
traída do processo judicial n° 8002067- 59.2022.8.05.0244, de que o Município de Andorinha teria se servido do nome da Srª Ana 
Elisabete Silva de Menezes para viabilizar repasse irregular de recursos públicos. Por força da decisão proferida, o procedimento 
foi lançado ao arquivamento defi nitivo (movimento 1000001), podendo qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, a qualquer 
tempo, encaminhar ao Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de protocolo físico ou digital (5pj.senhordobonfi m@
mpba.mp.br), novos relatos em torno do seu objeto, ao fi to de viabilizar a reanálise do tema. 
02 de fevereiro de 2024. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.373261/2023
Notícia de Fato 

EDITAL N° 12/2024 
O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, comunica o arquivamento da notícia de fato tombada sob o n° 592.9.373261/2023, onde acomodou possível registro de 
descumprimento de lei municipal que impõe adequada plotagem em veículos utilizados pelo Município de Senhor do Bonfi m. 
Por força da decisão proferida, o procedimento foi lançado ao arquivamento defi nitivo (movimento 1000001), podendo qualquer 
interessado, pessoa física ou jurídica, a qualquer tempo, encaminhar ao Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio 
de protocolo físico ou digital (5pj.senhordobonfi m@mpba.mp.br), novos relatos em torno do seu objeto, ao fi to de viabilizar a 
reanálise do tema. 
02 de fevereiro de 2024.

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO
EDITAL Nº 12/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 693.0.146656/2013.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 9º da Resolução 23/2007 do CNMP e art. 41 da Resolução do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do 
Inquérito Civil IDEA Nº 693.0.146656/2013, instaurado em 02/08/2013, a fi m de apurar a prática de supostos atos de improbidade 
administrativa, consistente em contratações de escritório de advocacia, efetuadas pela Prefeitura Municipal de Campo Formoso, 
no ano de 2012, mediante inexigibilidade de licitação.
Campo Formoso/BA, 31 de janeiro de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Prorrogação de prazo – Procedimento Investigatório Criminal nº 109.9.306386/2021

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de atribuições legais, com fundamento 
no art. 13 da Resolução nº 181/2017 do CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste, a todos quantos 
possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Investigatório Criminal (PIC) supra-
mencionado, pelo prazo de 90 (noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências.

Itiúba, 11 de dezembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITIÚBA
Prorrogação de prazo – Procedimento Investigatório Criminal nº 109.9.159698/2019

A Promotoria de Justiça de Itiúba, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de atribuições legais, com fundamento 
no art. 13 da Resolução nº 181/2017 do CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste, a todos quantos 
possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Investigatório Criminal (PIC) supra-
mencionado, pelo prazo de 90 (noventa) dias, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências.

Itiúba, 11 de dezembro de 2023

Felipe da Mota Pazzola
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 03/2024 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 709.9.18793/2022

A 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, por intermédio da Promotora de Justiça titular, no uso de suas atribuições legais e 
em atenção aos artigos 9º da Resolução nº 023/2007 do CNMP e 41 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem, por meio deste edital, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de 
conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA nº 709.9.18793/2022, instaurado para apurar irregularidades/
ilegalidades nas contratações temporárias e comissionadas realizadas no âmbito da Prefeitura do Município de Simões Filho, nos 
termos do despacho colacionado aos autos.

Simões Filho, 02 de fevereiro de 2024.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

 ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas.

CLASSE: EXTRAJUDICIAIS > PROCEDIMENTOS DO MP > Procedimento Administrativo > Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas (910031).

ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água (7761).
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – Nº IDEA: 003.9.10500/2024. 

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo nº 003.9.10500/2024 com o fi m 
de apurar a notícia de fato da cidadã Elaine Silva Francisco noticiando no dia 11/01/2024 que: “Há mais de 5 dias a embasa não 
realiza o fornecimento de água no bairro onde moro, minha família e todos os demais moradores estamos sofrendo com a falta 
de fornecimento de água.”

Teixeira de Freitas-BA, 31 de janeiro de 2024.

JOÃO BATISTA MADEIRO NETO
Promotor de Justiça
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EDITAL n° 005/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE 
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução 
n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos os interessados que o Inquérito Civil n° 
708.9.154391/2023, que visa esclarecer fatos sobre irregularidades ambientais nas Fazendas Amazônia e Laranjeiras, situadas, 
respectivamente, nos Municípios de Caravelas/BA e de Lajedão/BA, foi ARQUIVADO. No ensejo, de acordo com o art. 26, § 5º, 
da mesma Resolução nº 06/2009, dá-se ciência de que “até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou 
não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, nos termos do art. 
9º, § 2º, da Lei nº 7347/85.

Teixeira de Freitas, 02 de fevereiro de 2024.

Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 013/2024

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO
Portaria-IDEA Nº 201.0.141419/2015
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.429/1992 e Lei 14.230/2021;
Interessado(a): Sociedade;
Objeto: Apurar supostos atos de improbidade administrativa praticados pelos ex-prefeitos do município de Nova Viçosa/BA;

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 014/2024

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO
Portaria-IDEA Nº 201.0.161456/2009
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 9º, da Resolução CNMP 23/2007, art. 41, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do MPBA, e Resolução 099/2020 do Conselho Superior do MPBA;
Interessado(a): Sociedade;
Objeto: apurar possível degradação do córrego “Burrinho” ou “Matinha”, localizado no Distrito de Posto da Mata, em Nova Viçosa, 
supostamente provocada por Carlos de Souza Benjamim e Rogério de Souza Benjamim;

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 015/2024

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO
Portaria-IDEA Nº 201.9.163528/2020
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 9º, da Resolução CNMP 23/2007, art. 41, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça do MPBA, e Resolução 099/2020 do Conselho Superior do MPBA;
Interessado(a): Sociedade;
Objeto: apurar supressão de vegetação de mata atlântica virgem no terreno da Fazenda Flor da Bahia, localizada na Zona Rural 
do Distrito de Nova Viçosa/BA;

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 016/2024

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO
Portaria-IDEA Nº 201.9.178050/2020
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 225, §3º, da Constituição Federal, e art. 2º, VIII, e art. 14, §1º, ambos da Lei 6.938/1981 (Lei da 
Política Nacional do Meio Ambiente).
Interessado(a): Sociedade;
Objeto: Apurar possíveis irregularidades na construção do Posto de Gasolina Gentil Comércio de Combustível LTDA (Posto 
Gentil), CNPJ 14.227.675/0001-82, localizado na Rua Jerusalém, nº 35, Bairro Trevo do Posto da Mata- Nova Viçosa-BA, espe-
cialmente, em razão de suposta não autorização concedida pelo DNIT

BERNARDO BARBOSA SARKIS
Promotor de Justiça Substituto
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 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 Edital de instauração de Procedimento Administrativo 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão. 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 29/01/2024 
IDEA: 655.9.356470/2023 
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar situação de des-
caso no atendimento ao problema de saúde da senhora Celiene Vidal.

Gandu, 02 de fevereiro de 2024. 
Lívia Luz Farias 
Promotora de Justiça em Substituição

Edital de instauração de Procedimento Administrativo 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão. 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 29/01/2024 
IDEA: 655.9.354683/2023 
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar situação de vio-
lência sexual contra a menor L. dos S. C.

Gandu, 02 de fevereiro de 2024. 
Lívia Luz Farias 
Promotora de Justiça em Substituição

Edital de instauração de Procedimento Administrativo 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão. 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 21/11/2023 
IDEA: 655.9.206053/202 
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar situação de vul-
nerabilidade psicológica das menores E. dos S. E. e A. B. S. dos S.

Gandu, 02 de fevereiro de 2024. 
Lívia Luz Farias 
Promotora de Justiça em Substituição

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPARICA, por meio 
do Promotor de Justiça Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º da Re-
solução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa 
interessar que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO dos seguintes procedimentos:

Notícia de Fato IDEA 648.9.23084/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Fixação de Alimentos 
Data: 30/01/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.11300/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Fixação de Alimentos 
Data: 30/01/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.18609/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: DIREITO À EDUCAÇÃO - Acesso sem Conclusão do Ensino Médio 
Data: 30/01/2024 
Motivo: Resolução da demanda
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Notícia de Fato IDEA 648.9.11374/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Fixação de Alimentos 
Data: 30/01/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.20322/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Regulamentação de Visitas 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.20365/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – GUARDA 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.28078/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Guarda 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.20530/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Guarda 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.29968/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil- Fixação de Alimentos 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.30010/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil - Fixação de Alimentos 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 064.9.34014/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil- Fixação de Alimentos 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Itaparica, 02 de Fevereiro de 2024. 
Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior 
Promotor de Justiça da Comarca de Itaparica

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PROTOCOLO IDEA 597.9.350929/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público, resolve CONVERTER a presente Notícia de Fato de protocolo IDEA nº 597.9.350929/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO instaurada nesta 2ª Promotoria de Justiça, a fi m de obter o reconhecimento de utilida-
de pública estadual, por meio de Atestado Regular de funcionamento da Associação de Pais e Amigos de Autistas de Valença 
(AMA), para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este 
Órgão Ministerial, consignando o prazo máximo de 01 (um) ano para seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, 
por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros atos, nos termos do art. 7º e art. 3º, caput, da 
Resolução 174 do CNMP.  
Valença, 02 de fevereiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular 
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 597.9.482931/2023. 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o comando do Art. 3º da Resolução 
nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista a existência de diligências pendentes, COMU-
NICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão da Notícia de Fato – IDEA Nº 597.9.482931/2023, pelo período de até 90 
(noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários 
para este Órgão Ministerial, com fulcro no artigo 3º da resolução 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP. 
Valença, 02 de fevereiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular

EDITAL Nº 14/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da reso-
lução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de a 25 de 
janeiro de 2024, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.103244/2018 instaurado com o objetivo de apurar suposta 
supressão indevida de vegetação nativa e construção em APP para implantação do empreendimento identifi cado como “Pousada 
Terraços Marinhos”, no Município de Maraú/BA, em face da imprescindibilidade da conclusão da seguinte diligência: conclusão 
dos autos após decurso do prazo assinalado para manifestação do interessado.

Valença/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 15/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da re-
solução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de a 25 
de novembro de 2023, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.0.64451/2016 instaurado com o objetivo de apurar 
irregularidades em captação de água de rio e em criação de tilápias na zona rural do Município de Taperoá/BA, em face da im-
prescindibilidade da conclusão da seguinte diligência: expedição de ofício de reiteração ao INEMA.

Valença/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 16/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 13, caput, da resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 90 
(noventa) dias, a contar do dia a 08 de novembro de 2023, o prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO n° 003.9.406446/2023, 
para que sejam realizadas as diligências restantes, com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão 
de Execução do Ministério Público, em especial para a remessa de ofício aos Órgãos Ambientais Municipal, Estadual e Federal.

Valença/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

 Edital de instauração de Procedimento Administrativo 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão. 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 29/01/2024 
IDEA: 655.9.356470/2023 
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar situação de des-
caso no atendimento ao problema de saúde da senhora Celiene Vidal.

Gandu, 02 de fevereiro de 2024. 
Lívia Luz Farias 
Promotora de Justiça em Substituição
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Edital de instauração de Procedimento Administrativo 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão. 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 29/01/2024 
IDEA: 655.9.354683/2023 
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar situação de vio-
lência sexual contra a menor L. dos S. C.

Gandu, 02 de fevereiro de 2024. 
Lívia Luz Farias 
Promotora de Justiça em Substituição

Edital de instauração de Procedimento Administrativo 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta 2a Promotoria de Justiça de Gandu, 
Exma. Dra. Lívia Luz Farias, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da constituição Federal, pela 
Lei Federal nº 7.347/85 e pela Lei Complementar Estadual nº 11/96, instaurar os Procedimentos Administrativos que seguem 
abaixo, com prazo de 01(um) ano para conclusão. 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 21/11/2023 
IDEA: 655.9.206053/202 
OBJETO: a instruir a INSPEÇÃO ADMINISTRATIVA ora instalada neste órgão de execução, a fi m de averiguar situação de vul-
nerabilidade psicológica das menores E. dos S. E. e A. B. S. dos S.

Gandu, 02 de fevereiro de 2024. 
Lívia Luz Farias 
Promotora de Justiça em Substituição

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPARICA, por meio 
do Promotor de Justiça Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º da Re-
solução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quantos possa 
interessar que foi PROMOVIDO o ARQUIVAMENTO dos seguintes procedimentos:

Notícia de Fato IDEA 648.9.23084/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Fixação de Alimentos 
Data: 30/01/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.11300/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Fixação de Alimentos 
Data: 30/01/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.18609/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: DIREITO À EDUCAÇÃO - Acesso sem Conclusão do Ensino Médio 
Data: 30/01/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.11374/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Fixação de Alimentos 
Data: 30/01/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.20322/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Regulamentação de Visitas 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.20365/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – GUARDA 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda
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Notícia de Fato IDEA 648.9.28078/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Guarda 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.20530/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil – Guarda 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.29968/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil- Fixação de Alimentos 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 648.9.30010/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil - Fixação de Alimentos 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Notícia de Fato IDEA 064.9.34014/2024 
Promoção de Arquivamento 
Área: Direito Civil- Fixação de Alimentos 
Data: 01/02/2024 
Motivo: Resolução da demanda

Itaparica, 02 de Fevereiro de 2024. 
Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior 
Promotor de Justiça da Comarca de Itaparica

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PROTOCOLO IDEA 597.9.350929/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, da 
CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacio-
nal do Ministério Público, resolve CONVERTER a presente Notícia de Fato de protocolo IDEA nº 597.9.350929/2023 em PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO instaurada nesta 2ª Promotoria de Justiça, a fi m de obter o reconhecimento de utilidade pública estadual, 
por meio de Atestado Regular de funcionamento da Associação de Pais e Amigos de Autistas de Valença (AMA), para que sejam rea-
lizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão Ministerial, consignando 
o prazo máximo de 01 (um) ano para seu encerramento, sem prejuízo de eventual prorrogação, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos, nos termos do art. 7º e art. 3º, caput, da Resolução 174 do CNMP.  
Valença, 02 de fevereiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 597.9.482931/2023. 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o comando do Art. 3º da Resolução 
nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista a existência de diligências pendentes, COMUNICA 
a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão da Notícia de Fato – IDEA Nº 597.9.482931/2023, pelo período de até 90 (noventa) 
dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão 
Ministerial, com fulcro no artigo 3º da resolução 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Valença, 02 de fevereiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular

EDITAL Nº 14/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ BA, 
através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da resolução nº 11/2022 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de a 25 de janeiro de 2024, o prazo de 
conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.103244/2018 instaurado com o objetivo de apurar suposta supressão indevida de vegetação 
nativa e construção em APP para implantação do empreendimento identifi cado como “Pousada Terraços Marinhos”, no Município de 
Maraú/BA, em face da imprescindibilidade da conclusão da seguinte diligência: conclusão dos autos após decurso do prazo assinalado 
para manifestação do interessado.

Valença/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.507 - Disponibilização: segunda-feira, 5 de fevereiro de 2024 Cad 1 / Página 461

EDITAL Nº 15/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da re-
solução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de a 25 
de novembro de 2023, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.0.64451/2016 instaurado com o objetivo de apurar 
irregularidades em captação de água de rio e em criação de tilápias na zona rural do Município de Taperoá/BA, em face da im-
prescindibilidade da conclusão da seguinte diligência: expedição de ofício de reiteração ao INEMA.

Valença/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 16/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 13, caput, da resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 90 
(noventa) dias, a contar do dia a 08 de novembro de 2023, o prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO n° 003.9.406446/2023, 
para que sejam realizadas as diligências restantes, com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão 
de Execução do Ministério Público, em especial para a remessa de ofício aos Órgãos Ambientais Municipal, Estadual e Federal.

Valença/BA, 02 de fevereiro de 2024.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

IDEA Nº: 707.9.109042/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, titular da 3ª Promotoria de Justiça de 
Poções, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao princípio da publicidade, comunica o arquivamento do Inquérito Civil 
em epígrafe, que apurava possível parcelamento clandestino do solo denominado “Clube da Polícia”, no Município de Poções, 
para ciência a todos os interessados, inclusive para eventual apresentação de razões recursais, em observância aos termos do 
art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público da Bahia, e do art. 26, §1º, da Resolução nº 
006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia. 

Poções - Ba, 15 de dezembro de 2023. 

Ruano Fernando da Silva Leite 
Promotor de Justiça 


